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SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES: 
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Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência -e dignos · 
Pares, para exame, discussão e votação da inclusa Proposta de Lei que dispõe sobre o 
Plano Local de Habitação de Interesse Social de Aracruz -PLHIS. 

O Município, no exercício de sua autonomia administrativa assegurada pela 
Carta Republicana de 1988, em seus arts. 29 e 30, detém as seguintes atribuições: 

11Art. 29. O Municipio r~ger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, 
com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros 
da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os principias 
estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os 
seguintes preceitos. 11 

· 

''Art. 30. Compete aos Municipios: 
1 - legislar sobre assunto de interesse local;-
11 - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 11 

Desta forma, combinado com seu art. 1 º,a Constituição Federal suplanta ao 
Município a autonomia administrativa, consistente em legislar sobre o interesse local, 
somada a organização e execução dos serviços públicos de sua competência. 

Para aclarar tal entendimento, cumpre mais uma vez buscar nçi doutrina, a 
exata noção de interesse público: 11

... os fins da Administração consubstanciam-se na 
defesa do interesse público, assim entendidas aquelas aspirações Óu vantagens licitamente 
almejadas por toda a comunidade, ou por parte expressiva de seus membros.-( . .)" (ln. 
Direito Administrativo Brasileiro, Hely Lopes Meirelles, 24ª ed., Malheiros Editores, p. 
8~. -

Em suma, o ato administrativo colimado está revestido pela finalidade 
pública que deve nortear a ação e a conduta de todo o agente público, estando revestida a 
referida proposta da SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DEFESA CIVIL, de interesse 
público, pois pretende resguardar os interesses da coletividade, da população aracruzense. 

Desta forma, considerando a Lei Federal Nº 11.124, de 16/06/2005, que 
dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHJS, e que no seu 
art. 2º tem como objetivos: 

1 - viabilizar para a população de menor renda o acesso à terra urbanizada e 
à habitação digna e sustentável; 

II - implementar políticas· e programas de investimentos e .subsídios, 
promovendo e viabilizando o acesso à habitação vó!tada à população de menor renda; e 

III - articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das 
instituições e órgãos que desempenham funções no setor da habitação; 
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Considerando o art. 4º, inciso II, alínea "a" que dispõe sobre as diretrizes 
dessa lei, verbis: a) prioridade para planos, programas e projetos habitacionais para a 
população de menor renda, articulados no âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e 
municipal; 

Considerando ainda, o art. 17, verbis: "Os Estados que aderirem ao SNHIS 
deverão atuar como articuladores das ações do setor habitacional no âmbito do seu 
território, promovendo a integração dos planos habitacionais dos Municípios aos planos de 
desenvolvimento regional, coordenando atuações integradas que exijam intervenções 
intermunicipais, em especial nas áreas complementares à habitação, e dando apoio aos 
Municípios para a implantação dos seus programas habitacionais e das suas políticas de 
subsídios; 

Considerando que o Município de Aracruz encontra-se em situação 
PENDENTE de regularidade perante o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 
(SNHIS), e que o PLHIS é o instrumento fundamental e imprescindível para que os 
recursos destinados aos programas e projetos habitacionais e as políticas relacionadas a 
regularização fundiária sejam implementadas em nosso Município; 

Esclarecemos que o PLHIS tem por objetivo o planejamento de ações para o 
enfrentamento das necessidades habitacionais, por meio do auxílio na criação de políticas 
que proporcionem minimização dos conflitos sociais; garantia do direito a habitação; 
melhorias habitacionais; regularização fundiária dos assentamentos precários (irregulares e 
clandestinos); urbanização e o desenvolvimento de programas de engenharia social nas 
regiões ocupadas, considerando o perfil do déficit habitacional e a demanda futura por 
moradia no município de Aracruz. 

Salientamos ainda, que o PLHIS foi idealizado nas seguintes etapas: 

1. Etapa 1 - Proposta metodológica: já elaborada pela equipe técnica da 
Fundação São João Batista e revisada pela Comissão Técnica da SEHAB; 

2. Caderno de Diagnóstico; 
2.1. Caderno Técnico do Setor Habitacional; 
2.2. Caderno Comunitário do Setor Habitacional; 
2.3. Caderno Síntese do Diagnóstico do Setor Habitacional; 
3. Produtos; 
3.1. Caderno das Estratégias de Ação, com 3 volumes impressos e salvos 

em mídia digital. As Estratégias de Ação possuem 5 linhas programáticas, sendo uma 
delas, o importante trabalho de regularização fundiária que precisa ser elaborado e 
desenvolvido no Município de Aracruz. 

Cabe-nos informar que já foram realizados um Seminário e uma Audiência 
Pública do PLHIS, no Auditório do CONSPAR e na Câmara Municipal, que contou com a 
participação dos técnicos da Fundação São João Batista, SEHAB, Poder Executivo e 
demais interessados. 
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O PLHIS, objetiva, ainda, contribuir para a melhoria da qualidade da Gestão 

Municipal, sendo todas as etapas submetidas à análise e aprovação do Conselho Municipal 
de Habitação de Interesse Social (CMIDS) de Aracruz, criado por meio.da Lei 4.307, de 
15/06/2020. 

O PLHIS é uma exigência da Lei Federal 11.124/2005. É ainda, -condição 
sine qua non para a captação de recursos federais destinados ao Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social, criado pela Lei Municipal Nº 3.765/13, e alterado pela Lei 

- Nº 4.302/2020. 

Destarte, o PLHIS necessita dos recursos destinados ao Fundo, para a 
implantação de políticas habitacionais voltadas para o enfrentamento do déficit 
habitacional existente no nosso Município, conforme o demonstrativo do quadro abaixo: 

Tabela 2: Crescimento e !ncrnmen~o populacional previsto até 2030 

2010 1886 2859 233 431 

2015 16% 219~ 3321 271 501 

2030 51% 3313 5023 409 757 

O PLHIS é pré-requisito para adesão ao Sistema Nacional de Habitação de 
·Interesse Social, bem como para o repasse de recursos do FNHIS (Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social). Por tal motivo, é imperioso o cumprimento dessa etapa, 
qual seja, o cumprimento das Estratégias de Ação (Caderno 3), que se configura como a 
última antes da adesão completa pelo Município. 

Frise-se que, -o Município de Aracruz, encontra-se, atualmente, em situação 
PENDENTE perante o SNHIS. De forma que, estar REGULAR ·significa que o ente 
público cumpriu as exigências do SNHIS e pode receber desembolsos de contratos já 
firmados e também pleitear novos recursos. Estar PENDENTE impede o ente de receber 
desembolsos e contratos já firmados e também pleitear novos recursos. 

Pela narrativa exposta, apresentamos projeto de lei com a finalidade de criar 
o Plano Local de Habitação de Interesse Social, e ressaltamos a imprescindível e 
fundamental importância do mesmo, a fim de que essa Secretaria possua meios e condições 
de prosseguir com o intuito de trazer para o Mtmicípio mais pr_ogramas habitacionais e 
ainda, consolidar o Programa Municipal de Regularização Fundiária, com o apoio e 
suporte técnico da Comissão do PLHIS. 

Destarte, temos um longo caminho a percorrer, e temos a certeza de que essa 
Administração não envidará esforços para que todos possamos contribuir para a melhoria 
da qualidade de vida da população de baixa renda, tão carente do apoio do Poder Público e 
seus agentes. 
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Por estas razões, contamos com o apoio do Poder Legislativo para análise e 

consequentemente a aprovação da matéria, em nome do interesse público local e na 
oportunidade apresentamos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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CRIA O PLANO LOCAL _DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL 
MECANISMOS PARA 
EXECUÇÃO. 

DE ARACRUZ-ES 
IMPLANTAÇÃO 

E 
E 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

TITULOI 

PRINCÍPIOS, OBJETIVOS E ESTRATÉGIAS DO PLIDS 

CAPÍTULO! 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Fica criado o Plano Local de Habitação de Interesse Social do 
município de Aracruz - PLHIS, em consonância com a Política Nacional de Habitação, 
com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - Lei Federal Nº 11.124, de -16 
de junho de 2005. 

Art. 2° O Plano Local de Habitação de Interesse Social constituiu o 
instrumento básico norteador da política de implementação e execução de Habitação de 
Interesse Social. 

CAPÍTULO II 
PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 3° São princípios fundamentais do Plano Local de Habitação de 
-Interesse Social (PLHIS): 

I - garantia ao direito universal à moradia digna; 
II - garantia da funçãó social da propriedade urbana; 
III - gestão habitacional como uma política de Estado; 
IV - gestão democrática e participativa da política habitacional; 
·v - gestão integrada das políticas habitacionais. 

Art. 4° São objetivos gerais do Plano Local de Habitação de Interesse 
Social de Aracruz, _a implantação de uma Política Municipal. de Habitação de Interesse 
Social, através da implementação de programas e ações com vistas a ampliar o direito de 
acesso à terra urbanizada, à moradia digna, à infraestrutura e . serviços públicos, ao 
transporte coletivo e ao lazer, bem como a articulação desta ao Sistema Nacional de 
Habitação de Interesse Social (SNHIS), e: 
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I - promover o acesso à moradia digna, com prioridade _à população de 
menor renda, promovendo a melhoria da qualidade de vida da população e reduzindo as 
disparidades sociais; -

II - propiciar a gestão democrática da aplicação dos recursos públicos 
destinados à Política Municipal de Habitação de Interesse Social; 

III - dotar o Municípió de Aracruz _de mecanismos para controlar, combater, 
equacionar e diminuir o déficit habitacional num prazo máximo de 1 O (dez) anos; 

IV - articular, através dos programas previstos no Plano Nacional de 
Habitação e Programas do Governo Estadual, recursos e meios para o atendimento ao 
Cadastro Municipal Único de Habitação de Interesse Social que deverá ser impl~tado; 

V - viabilizar a reserva de terras urbanas, necessárias à implementação de 
programas habitacionais; 

VI - viabilizar acesso à terra urbanizada, aos serviços públicos essenciais e 
aos equipamentos sociais básicos; 

L_) VII - integrar os projetos habitacionais com investimentos em saneamento, 
infraestrutura viária e de transport_es e demais serviços urbanos, garantindo melhor 
aproveitamento da infraestrutura instalada, dos equipamentos urbanos e do patrimônio 
construído; 

VIII - promover a inserção da população no processo de solução dos 
problemas de habitação e ocupação do espaço urbano, disseminando informações e 
orienta9ões, em especial aos direitos e deveres dos cidadãos, bem como criar a:s condições 
para o funcionamento dos canais de participação da sociedade, na definição e no controle 
social da política habitacional; 

IX - viabilizar a atuação integrada e articulada, do ponto de vista 
institucional e financeiro, nas diversas esferas do Poder Executivo; 

X - articular ações para que os instrumentos previstos no Plano Diretor 
Municipal de Aracruz sejam implementados; 

XI - articular ações da política de habitação -a programas dirigidos à 
inclusão social. 

XII - incentivar a articulação das ações da política habitacional no âmbito 
· , regional. 
\~j 

Art. 5° São objetivos específicos do Plano Local de Habitação de Interesse 
Social do Município de Aracruz: 

I - dar prioridade para planos, programas e projetos habitacionais para a 
população de menor renda, articulados no âmbito federal, estadual e municipal; 

II - definir e adotar_ mecanismos de subsídios financeiros à Habitação de 
Interesse Social, viabilizando o atendimento, com recursos não onerosos, para as famílias 
de menor renda e cumprimento das metas definidas no Plano Local de Habitação de 
Interesse Social do Município de Aracruz; 

III - utilizar -os terrenos de propriedade pública ou privado para a 
implantação de projetos habitacionais de interesse social. 

IV - ampliar o estoque de terras públicas para produção de Habitação de 
Interesse Social, utilizando o_s institutos jurídicos e urbanísticos. previstos no Plano Diretor 
Municipal, Estatuto da Cidade e legislações específicas; 

V - utilizar e incentivar prioritariamente o aproveitamento das áreas não 
utilizadas ou subutilizadas dotadas de infraestrutura inseridas na malha urbana; 
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VI - identificar os imóveis vazios ou subutilizados do Município, 
prioritariamente nas áreas centrais, para aplicação dos instrumentos disponíveis à indução 
da ocupação dessas áreas; -

VII - incentivar à implementação dos diversos institutos jurídicos que 
regulamentam o acesso à moradia, previstos no Estatuto das Cidades, no Plano Diretor 
Municipal e outros; 

VIII - primar pela sustentabilidade econômica, financeira, social e 
ambiental dos programas e projetos implementados, consoante os dispositivos legais 
existentes; 

IX - priorizar o atendimento as famílias com menor renda per capita, 
direcionando as famílias com maior número de dependentes, em que a mulher seja a 
responsável pelo domicílio, às demandas apresentadas por movimentos sociais, associações 
e grupos representativos de segmentos _da população; 

X - observar os critérios de acessibilidade universal, com reserva e 
adequação de parcela das unidades habitacionais produzidas para o atendimento a pessoas 
portadoras de necessidades especiais (PNE) e para idosos; 

XI - privilegiar os programas habitacionais de interesse social em áreas 
centrais à tipologia vertical, com vistas a garantir o melhor aproveitamento da 
infraestrutura instalada, dos equipamentos urbanos e do patrimônio construído; 

XII - possibilitar a promoção da qualificação urbanística e a regularização 
fundiária das áreas oriundas de ocupações irregulares, e sua plena integração à cidade e 
seus benefícios; 

XIII - adotar mecanismos de acompanhamento e avaliação e indicadores de 
impacto social das políticas, planos e programas; 

XIV - garantir a execução de política de assistência social visando a 
melhoria da qualidade de vida das famílias beneficiárias, a inclusão social, geração de 
renda, emprego e capacitação dos grupos excluídos ou vulneráveis; 

XV - atender a necessária existência de saneamento ou de projetos de 
saneamento ambiental, cuja estrutura abranja o adensamento populacional estimado, 
visando a manutenção do meio ambiente e também a otimização dos investimentos 
públicos; 

XVI - garantir a alocação de recursos destinados à habitação de interesse 
social no Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS), com dotação 
orçamentária própria para implementar as ações previstas no Plano Local de Habitação de 
Interesse Social do Município de Aracruz; 

XVII - estruturar ·e disponibilizar à sociedade, programa de assistência 
técnica para Habitação de Interesse Social que atenda a indivíduos, entidades, grupos 
comunitários e movimentos na área de habitação de interesse social; 

XVIII - garantir o incentivo e apoio à formação de agentes promotores e 
financeiros não estatais, a exemplo das cooperativas e associações comunitárias 
autogestionárias na execução de programas habitacionais; 

XIX - desenvolver ações junto aos Cartórios de Registros Geral de Imóveis 
(CRGI), visando a diminuição do processo burocrático, com vistas a simplificar e facilitar 
o registro dos imóveis, bem como a regularização de registros imobiliários, relacionadas à 
produção habitacional e regularização fundiária de interesse social (Reurb-S); 

XX - criar mecanismos de simplificação e agilização dos procedimentos de 
aprovação de novos empreendimentos habitacionais populares pelo mercado imobiliário; 

-. 
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XXI - promover a criação de um Cadastro Único de demanda habitacional 
do Município, evitando a duplicidade de atendimento, conforme inciso IV do artigo 4° da 
presente lei; 

XXII - promover à formação e a participação da sociedade, através de 
Conferências de Habitação e do Congresso da Cidade, bem como a realização de cursos de 
formação destinados aos servidores que trabalham com o tema habitação e regularização 
fundiária e aos Conselheiros membros do Conselho Municipal de Habitação de Interesse 
Social (CMHIS); 

XXIII - coibir novas ocupações por assentamentos habitacionais irregulares 
em áreas inadequadas para esta finalidade, entendidas como as áreas destinadas à 
preservação ambiental e áreas destinadas ao uso comum; 

XXIV - inibir o adensamento e a ampliação das áreas ocupadas 
irregularmente e já consolidadas; 

XXV - articular e apoiar a atuação de órgão e entidades que desempenhem 
funções no campo da habitação de interesse social; 

XXVI - incentivar a participação da iniciativa privada na solução dos 
problemas de habitação de interesse social e a ocupação do espaço urbano; 

XXVII - desenvolver esforços junto aos Mlinicípios da Região em que 
Aracruz está inserida, para a elaboração de um diagnóstico da questão habitacional que dê 
suporte para a elaboração de uma política habitacional em âmbito regional. 

CAPÍTULO III 
ESTRATÉGIAS E DIRETRIZES DA POLITICA HABITACIONAL DE 

INTERESSE SOCIAL 

Art. 6° As estratégias de implantação do Plano Local de Habitação de 
Interesse Social de Aracruz serão orientadas pelas seguintes diretrizes: 

I - Integração Urbana de Assentamentos Precários e Informais; 
II - Apoio para melhoria e provisão de novas oportunidades habitacionais; 
III - Desenvolvimento e adequação da estrutura institucional. 

Art. 7° As diretrizes da estratégia de integração urbana de assentamentos 
precários e informais do Plano Local de Habitação de Interesse Social serão executadas 
conforme legislação municipal específica. 

Art. 8° As diretrizes da estratégia de apoio para melhoria e provisão de 
novas oportunidades habitacionais do Plano Local de Habitação de Interesse Social devem 
ser realizadas conforme os seguintes programas: 

I - Programa de apoio à Melhoria e Promoção por Autogestão de Unidades 
Habitacionais Urbanas; 

II - Programa para Oferta de Serviços de Assistência Técnica; 
III --: Programa para Promoção Pública de Unidades Habitacionais Urbanas; 
IV - Programa de apoio à Promoção Privada de Unidades Habitacionais 

Urbanas Prontas; 
V - Programa para Promoção de Unidades Habitacionais Rurais. 
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CAPÍTULO! 
DA COMPETÊNCIA PARA A IMPLANTAÇÃO DO PLANO LOCAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ARA CRUZ 
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Art. 9º A Secretaria de Habitação e Defesa Civil - SEHAB será o órgão 
gestor do PLHIS. 

Art. 10. Compete à SEHAB, após ouvido o Conselho Municipal de 
Habitação de Interesse Social, criado pela Lei nº 4.307/2020, e a Comissão Técnica do 
PLHIS, o seguinte: 

I - orientar a ação integrada d::is órgãos públicos e da iniciativa privada, para 
consecução dos objetivos do Plano Local de Habitação de Interesse Social; 

II - estimular a discussão e o desenvolvimento de- soluções habitacionais e 
de ocupação urbana; 

III - promover a articulação do Plano Local de Habitação de Interesse 
Social com as políticas públicas municipais, estaduais e federais; 

IV - propor ações do Município no âmbito habitacional; 
V - elaborar, acompanhar e avaliar a execução dos planos e projetos 

habitacionais de interesse social; 
VI - captar recursos, mesmo sob a forma de bens imóveis, para subsidiar o 

Plano Local de Habitação de Interesse Social; 
VII - propor convênios, contratos de gestão e parcerias com entidades 

públicas ou privadas, inclusive instituições financeiras, para a consecução dos objetivos do 
Plano Local de Habitação de Interesse Social; 

VIII - administrar a aplicação dos recursos, conforme a legislação do Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS, prestando contas e apresentando 
relatórios periódicos ao respectivo Conselho Gestor. 

IX - identificar os problemas e demandas habitacionais; 
X - Instituir e gerenciar o cadastro único habitacional de beneficiários dos 

programas; 
XI - contratar, ou realizar por profissionais da administração municipal, a 

elaboração de projetos e soluções para o PLHIS; 
XII - propor fontes alternativas de recursos .para financiar as soluções 

habitacionais; 
XIII - gerenciar a prestação de assistência técnica para questões 

habitacionais; 
XIV - intermediar a comunicação entre os potenciais beneficiários dos 

Programas e o Município de Aracruz; 
XV - disseminar informações e orientações relativas à solução dos 

problemas de habitação e ocupação do espaço urbano; 
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TITULO III 
DOS PROGRAMAS 

CAPÍTULO! 

SEÇÃOI _ 
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DO PROGRAMA DEAPOIO À MELHORIA E PROMOÇÃO POR AUTOGESTÃO 
DE UNIDADES HABITACIONAIS URBANAS 

Art. 11. Fica criado o Programa de Apoio à Melhoria e Promoção por 
Autogestão de Unidades Habitacionais Urbanas que consiste na oferta de apoio técnico e 
financeiro para que a própria população empreenda a construção, reforma ou ampliação de 
sua própria residência considerada inadequada, de forma individual ou coletiva. 

l_) Art. 12. O Programa será destinado à população com renda de até 3 salários 

\~. 

mínimos, podendo ser ofertados os serviços de Assistências Técnicas previstas na Lei 
Federal nº 11.888, 24 de dezembro de 2008, que assegura às famílias de baixa renda 
assistência técnica pública e gratuita para o projeto e construção de habitação de interesse 
social, desde que o projeto não ultrapasse 70 m2 e que seja seu único imóvel. 

Parágráfo único. Só poderão ingressar no Programa, famílias residentes no 
Município de Aracruz há pelo menos 05 (cinco) anos após a realização de trabalho social, 
com informações e esclarecimentos aos interessados, pelos técnicos da Administração 
Municipal, ou Entidade Organizadora, da responsabilidade de cada beneficiário neste 
processo. 

Art. 13. Os custos relativos a cada unidade, integralizados pelo Poder 
Público Municipal através do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS), 
a título de contrapartida, necessários ao Programa de Apóio à Melhoria e Promoção por 
Autogestão de Unidades Habitacionais Urbanas, poderão ser ressarcidos pelos 
beneficiários, tratados por meio de lei específica. 

§ 1 º O desenvolvimento, a implementação e a execução dos programas 
constante deste Plano Local de Habitação de Interesse Social-serão realizados com recursos 
oriundos do orçamento fiscal. 

§ 2° Os programas desenvolvidos com recursos de outras fontes poderão, 
sem prejuízo das regras próprias, serem enquadrados nos termos desta Lei. 

Art. 14. O Programa de Apoio à Melhoria e Promoção por Autogestão de 
Unidades Habitacionais Urbanas poderá ser realizado em todo o território do Município de 
Aracruz, respeitado o Plano Diretor Municipal, e em terrenos localizados em áreas que não 
são consideradas de risco, não sofrem alagamentos e já regularizados. 

SEÇÃO II 
DO PROGRAMA PARA PROMOÇÃO PÚBLICA DE UNIDADES 

HABITACIONAIS URBANAS 
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Art. 15. Fica criado o Programa para Promoção Pública de Unidades 
Habitacionais Urbanas do Município de Aracruz que deverá, com base no Plano Local de 
Habitação de Interesse Social, com o objetivo de promover, de forma estável e permanente, 
a construção de unidades habitacionais para atender a demanda de habitação de interesse 
social prioritariamente para as famílias com menor renda e identificadas em localidades de 
maior déficit habitacional. 

Art. 16. O Programa será destinado à população com renda de até 3 salários 
mínimos, podendo ser ofertados os serviços de Assistências Técnicas previstas na Lei 
Federal nº 11.888, 24 de dezembro de 2008, que assegura às famílias de baixa renda 
assistência técnica pública e gratuita para o projeto e construção de habitação de interesse 
social, desde que o projeto não ultrapasse 70 m2 e que seja seu único imóvel. 

Parágrafo único. Só poderão ingressar no Programa, famílias residentes no 
Município de Aracruz há pelo menos 05 (cinco) anos após a realização de trabalho social, 
com informações e esclarecimentos aos interessados, pelos técnicos da Administração 
Municipal, ou Entidade Organizadora, da responsabilidade de cada beneficiário neste 
processo. 

Art. 17. Ficam definidas como prioritárias para a intervenção do Programa 
para Promoção Pública de Unidades Habitacionais Urbanas, após o cumprimento dos 
parâmetros contidos no PDM - Plano Diretor Municipal, as áreas apontadas no Plano 
Local de Habitação de Interesse Social. 

Art. 18. Os custos relativos a cada unidade, integralizados pelo Poder 
Público Municipal através do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS), 
a título de contrapartida, necessários ao Programa de Apoio à Melhoria e Promoção por 
Autogestão de Unidades Habitacionais Urbanas, poderão ser ressarcidos pelos 
beneficiários, mediante pagamentos de encargos mensais, de forma análoga às parcelas e 
prazos definidos pelo Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social, tomando 
viável a produção de novas unidades habitacionais. 

SEÇÃO III 
DO PROGRAMA DE APOIO À PROMOÇÃO PRIVADA DE UNIDADES 

HABITACIONAIS URBANAS PRONTAS 

Art. 19. Fica criado o Programa de Apoio à Promoção Privada de Unidades 
Habitacionais Urbanas Prontas, com vistas a produção de novas moradias através de 
entidades do setor privado vinculadas ao setor habitacional, capazes de promover a 
habitação de interesse social e de mercado de habitação popular, de modo a otimizar o 
atendimento da demanda habitacional do município, consistindo em: 

I - apoio à iniciativa privada na obtenção de financiamentos públicos com 
recursos federal ou estadual, para a produção privada de empreendimentos habitacionais de 
interesse social e de mercado popular; 

projetos. 

II - estabelecimento de rotinas especiais de análise e aprovação de projetos; 
III - seleção e cadastramento das famílias a serem beneficiadas pelos 
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Art. 20. As famílias que na época do ingresso neste programa tiverem renda 

de até 3 salários-mínimos, poderão receber isenções fiscais conforme dispor legislação 
específica. 

Art. 21. Ficam definidas como prioritárias para a intervenção do Programa 
para Promoção Pública de Unidades Habitacionais Urbanas, após o cumprimento dos 
parâmetros contidos no Plano Diretor Municipal, as áreas apontadas no Plano Municipal de 
Habitação de Interesse Social. 

Art. 22. A Promoção Privada de Unidades Habitacionais Urbanas Prontas 
através de entidades do setor privado deverá seguir as diretrizes estabelecidas na Lei nº 
4.317 /2020, que dispõe sobre o PDM, enquadrando-se como Urbanizador Social ou outra 
que vier a substituí-la. 

SEÇÃO IV 
DO PROGRAMA PARA PROMOÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS RURAIS 

Art. 23. Fica criado o Programa para Promoção de Unidades Habitacionais 
Rurais com vistas a oferecer de forma estável e permanente, unidades habitacionais para 
atender a demanda por habitações de interesse social rural, prioritariamente para as 
famílias com menor renda que moram no perímetro rural, consistindo em: 

1 - atender as necessidades de habitação da população de baixa renda nas 
áreas rurais, garantindo o acesso à moradia digna com padrões - mínimos· de 
sustentabilidade, segurança e habitabilidade; 

II - oferecer acesso à moradia adequada a cidadãos de baixa renda por 
intermédio da concessão de subsídios. 

SEÇÃO V 
DO PROGRAMA PARA OFERTA DE-SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Art. 24. Fica criado o Programa para Oferta de Serviços de Assistência 
Técnica, a cargo do Município de Aracruz, nas áreas de Arquitetura, Engenharia e 
Assistência Social, para orientar a produção de moradias às famílias de baixa renda de 
forma individual e cóletiva, e garantir condições adequadas de habitabilidade e inserção 
urbana, tanto para a autopromoção quanto para melhoria habitacional, bem como atuar no 
âmbito da regularização fundiária de lotes isolados, nas situações em que não é possível a 
regularização fundiária de um assentamento irregular como um todo. 

§ 1 º O município de Aracruz somente ofertará os Serviços de Assistência 
Técnica após a celebração de Convênio ou Termo de Parceria firmado com a União, 
Estado ou entidades profissionais de arquitetos e engenheiros e que tenha estes serviços 
como objeto. 

§ 2° Os recursos necessários para a realização dos Serviços de Assistência 
Técnica devem estar assegurados no Convênio ou Termo de Parceria. 

Art. 25. A assistência técnica que trata o artigo anterior será destinada às 
famílias com rendimentos de até 3 salários mínimos e que necessitam de assistência técnica 
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para a autopromoção, reforma ou ampliação da moradia de forma individual e/ou 
organizada, ou para a regularização do imóvel junto aos órgãos oficiais e registradores, 
consoante o disposto na Lei Federal nº 11.888, de 24 de dezembro de 2008. 

Art. 26. A assistência técnica será destinada nos seguintes casos : 
I - autopromoção habitacional assistida individual é, ou coletiva; 
II - promoção por autogestão pública e privada de unidades habitacionais 

urbanas prontas; 
III - regularização fundiária de lotes isolados ou loteamentos urbanos. 

Art. 27. Os serviços de assistência técnica devem priorizar o atendimento às 
Zonas habitacionais declaradas por ato do Poder Executivo como de interesse social. 

TITULO IV 
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES 

CAPÍTULO! 
DO CADASTRO MUNICIPAL ÚNICO DE HABITAÇÃO 

Art. 28. O Cadastro Municipal Único de Habitação tem como objetivo 
fornecer informações para o planejamento, o monitoramento, a implementação e a 
avaliação da política habitacional, subsidiando a tomada de decisões ao longo do processo. 

Art. 29. O Cadastro Municipal Único de Habitação deverá conter e manter 
dados atualizados, informações e indicadores sociais, econômicos, financeiros, 
patrimoniais, administrativos, físico-territoriais, inclusive cartográficos, ambientais, e 
outros de relevante interesse para o Município, em três vertentes: 

I - cadastro de famílias que necessitem de: 
a) produção de novas unidades habitacionais; 
b) reforma e ampliação de unidades habitacionais; 
c) Regularização Fundiária de Assentamentos Precários; 
d) assistência técnica para regularização fundiária. 
II - cadastros dos imóveis: 
a) adquiridos pêlo Município para promoção de Unidades Habitacionais de 

Interesse Social; -
b) das áreas em que foram instituídas Zonas Especiais de Interesse Social ou 

áreas de riscos; 
c) gravados por direito de preempção; 
d) gravados por demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; 
e) gravados por legitimação de posse. 
III - registros dos seguintes indicadores: 
a) número de financiamentos concedidos por instituições financeiras às 

famílias cadastradas; 
b) quantidade de loteamentos regularizados; 
c) quantidade de lotes urbanos regularizados; 
d) evolução da pl2r)J'.l de valores e aumento real da arrecadação do IPTU; 
e) evolução dos recursos totais investidos ao longo do período de 

intervenção, relacionando o custo da regularização x o aumento da arrecadação do IPTU; 
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f) quantidade de assentame_ntos precários atendidos e o grau de evolução de 
seu nível de habitabilidade; 

g) quantidade. de famílias atendidas e que efetivamente tiveram seu 
problema habitacional resolvido, conforme critérios do Plano de Habitação. 

Art. 30. O Cadastro Municipal Único de Habitação atuará sobre os 
seguintes princípios: 

I - da simplificação, economicidade, eficácia, clareza, precisão e segurança, 
evitando-se a duplicação de meios e instrumentos para fins idênticos; 

II - democratização, publicidade e disponibilização das informações, em 
especial as relativas ao processo de implementação, controle e avaliação do Plano Local de 
Habitação de Interesse Social. 

TITULO V 
\_j DOS INSTRUMENTOS DE DEMOCRATIZAÇÃO DA GESTÃO HABITACIONAL 

Art. 31. Fica assegurada a participação da pópulação em todas as fases do 
processo de gestão do Plano Loe:al de Habitação de Interesse Social, mediante o acesso 
sistematizado às seguintes instâncias:· 

I - Conferência Municipal de Habitação; e 
II - Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social. -

Parágrafo único.A ComiSsão Técnica do PLHIS prestará o assessoramento 
necessar10 ao Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social, para os assuntos 
técnicos relacionados a implementação do P.lano Local de Habitação de· Interesse Social 
(PLHIS). 

CAPÍTULO! 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

Art. 32. As Conferências Municipais de Habitação ocorrerão 
ordinariamente a cada 3 anos, e extraorâinariamente quando convocadas pelo Conselho 
Municipal de Habitação de Interesse Social. 

§ 1 º As conferências serão abertas à participação de todos os cidadãos e 
cidadãs. 

§ 2° A Conferência Municipal de Habitação será convocada com a 
publicação de Edit~I de Convocação no site da Prefeitura Municipal de Aracruz e mediante 
Ofício circular a todas as entidades que integram o Conselho Múnicipal de Habitação de 
Interesse Social, com no mínimo 15 dias de antecedência a sua realização. 

Art. 33. A Conferência Municipal de Habitação dentre outras, tem as 
seguintes atribuições: 

I_ - assegurar um processo amplo e democrático de participação da 
sociedade na elaboração e avaliação de uma política pública habitacional para o Município; 
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II - mobilizar o governo municipal e a sociedade civil para a discussão, a 

avaliação e aprimoramento das diretrizes e programas instituídos pelo Plano Local de 
Habitação de Interesse Social do Município; 

III - sugerir ao Poder Executivo adequações nas ações estratégicas 
destinadas à implementação dos objetivos, diretrizes e programas do Plano Local de 
Habitação de Interesse Social; 

IV - avaliar a atividade do Conselho Muniéipal de Habitação de Interesse 
Social, visando estabelecer diretrizes para aperfeiçoar seu funcionamento; 

V - definir e reavaliar as metas e prioridades do governo e da sociedade na 
implementação do Plano Local de Habitação de Interesse Social do Município; 

VI - debater os relatórios anuais de gestão da política habitacional, 
apresentando criticas e sugestões; 

VII - sugerir propostas de alteração da Lei do Plano Local de Habitação de 
Interesse Social, corrigindo_metas, prioridades e investimentos. 

Art. 34. A Conferência Municipal de Habitação, poderá ser precedida de 
etapas regionais que possibilitem a participação dos bairros e distritos do Município de 
Aracruz, e terá como finalidade: 

I - apreciar as diretrizes da política habitacional do Município com destaque 
para o seu bairro; 

II - debater os relatórios anuais de gestão da política habitacional, 
apresentando criticas e sugestões; , 

III - sugerir ao Executivo adequações nas ações estratégicas destinadas a 
implementação dos objetivos, diretrizes e programas do Plano Local de Habitação de 
Interesse Social com destaque ao seu bairro. 

TITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 35. O Plano Local de Habitação de Interesse Social de Aracruz é 
implementado em consonância com a Política NaCional de Habitação, com o Sistema -
Nacional de HabÍtação de Interesse Social, bem como com os parâmetros determinados 
pela Lei do Plano Diretor Municipal (PDM). 

Art. 36. Aquele que inserir ou fizer inserir, no Cadastro Municipal Único de 
Habitação, dado ou declaração falsa ou diversa daquela que deveria ter sido inserida, com 
o fim de alterar a verdade sobre o fato, responderá civil e criminalmente. 

Art. 37. O Plano. Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS, deverá 
ser revisado e atualizado a cada 5 (cinco) anos. 

Art. 38. Fica instituída a Comissão Especial de Trabalho para a 
Implementação dos Programas Habitacionais do Município de Aracruz - CEPHA, cujas 
atribuições serão regulamentadas através de ato do Poder Executivo. 

Art. 39. O Poder Executivo Municipal disponibilizará no orçamento os 
recursos necessários para a implementação desta lei. 
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Art. 40. Esta Lei poderá ser regulamentada por ato do Poder Executivo, no 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 19 de novembro de 2021. 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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Local (Setor): PROTOCOLO 

Trâmite Nº: O 

Data e Hora: 23/11/202114:19:52 

Despacho: PROJETO DE LEI Nº 057/2021. 

Camara Municipal de Aracruz 

COMPROVANTE DE DESPACHO 

CRIA O PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE ARACRUZ/ES E MECANISMOS PARA 
INPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO. 

Camara Municipal de Aracruz, 23 de novembro de 2021 

PROTOCOLO (S) 

Maisa campos Oliveira 
Responsável 

Processo, MEMORANDO Nº - 801/2021 - Externo 
Assunto: 001 - PROJETOS 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI 
Camara Municipal de Aracruz 

RECEBIMENTO 
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PROJETO DE LEI Nº 057/2021. 

CRIA O PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE 
ARACRUZ/ES E MECANISMOS PARA INPLANTAÇÃO E EXECUÇÃ 

Responsável:-------------------
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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Gabinete Vereador André Carlesso 

!,~Ol1ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUST:rÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 057/2021 
Y'f O ep e1ue11eeJs1 

I' • 
.Lo a VI\, A'e.,"' 

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

INICIATIVA DO EXECUTIVO. PLANO DE ,,HAB~TAÇÃO 
"i 't 1 

DE INTERESSE SOCIAL. INICIATIVA DO EXECUTIVO. 
. . ·:( .~· ·Ci~'.~4}\{Y} 

LEGALIDADE . CONSTITUCIONALIDADE, ... 
•}!·,· 

AU'!'OR: PODER EXECUTIVO - PREFEITO 

RELATOR: ANDRÉ CARLESSO Vereador APROVADO TURNO ÚNICO 

J4 lo 

I - REL..~TÓRIO 
t ~ ' 

:!i 
Trata-se de Projeto de Le 

l 
ih.iciati va do 

Municipal, tramitando nesta ca!?,ª 'legislativa e .à 

relator ia deste vereador, no âmbito da Comissão .de Constituição, 
!·;,í 

~ j \ ('. ! ~;,' 

Legislação, Justiça e,fRE~pa,ção .. 
q < •• 

.d. 
~ li ., . " . ,,,,, ',.,, 

O pr~j eto, foi ehvi2ido a esta comissão para que, dentro de suas 

atr·i.buições '"· l\;pos;~a •(\ opinar 
~ildL~, ·:~ip~1f; 

sobre a constitucionalidade, 

legalidade,~' j\::iridlcidade e técnica legislativa, o qual cria o 
{. '11 ~'' '<, • 

t la.nq('lj?,,c:ai1111pe habitação de interesse social de Aracruz/ES e 
l;t. ~~tu;~11: 

mecani;sm6s ·para implantação e execução. 
~ ~ '. 

O autor justifica seu projeto de lei ao argumento de que o plano 

tem por objetivo o planejamento de ações para o enfrentamento das 

necessidades habitacionais, por meio do auxílio na criação de 

políticas que proporcionem minimização dos conflitos sociais, 

garantia do direito a habitação, melhorias habitacionais, 

Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES - CEP 
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regularização fundiária dos assentamentos precários (irregulares 

e clandestinos) e urbanização e o desenvolvimento de programas de 

engenharia social nas regiões ocupadas, considerando o perfil do 

déficit habitacional e a demanda futura por moradia no município 

de Aracruz. 

Afirma ainda que O PLHIS tem como objetivo ainda, contri~ui para 
" , , . , ' J~jÍi)· ·:Ílltfi 

a melhoria da qualidade da Gestão Municipal, sendo t'~~;~s:i;as· etapas 
~ y;- / ~ f' 

submetidas à análise e aprovação do Conse~hõ -~U~i~ipal de 
'lL,;;-it~,>~~h 

Habitação de Interesse Social (CMHIS) de Araç~µi~ .c~iado por meio 
< ; •• ' ,, 

,:\: ,';: .:, 

da Lei 4. 307, de 15/06/2020 e que refed,ç:lor::IJ,Iarl.b é exigência da 
: , '. 1 • ' ' ~ ' l , 

Lei .. Federal 11.124/2005. ., .. ~11.;y:· 
"' 

Ao. final argumenta que ref eri'.db J:r~'.] eto é impr~scindí ve.l e d<= 
. (i(. ~ :n~,-(!. 

fundamental importância, a ~ilm de quePo município possua meios e 
~ ~ t 1 i. 

condições de prosseguir com d:i1rLntu1fro de trazer para o Município 
' ; /l { : t j ( -~ 

mais programas hab~tacionais e ainda, consolidar o Programa 

Legislativa, compete. à Comissão de Constituição, Legislação, 

Justiça e Redação a análise dos aspectos constitucional~ legal, 

~~girnental, jurídico e de técnica legislativa das proposições . 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

Ainda no teor do art. 32, à "Comissão de Constituição, Legislação, 

Justiça e Redação, cabe, preliminarmente, examinar a 

admissibilidade de matéria, do ponto de vista da 

constitucionalidade e da conformidade à Lei Orgânica e ao 

Regimento Interno". 

Desta forma cabe a esta comissão a análise do presente o de 

Lei. 

III .ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, 

JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PRQJE'Í'p,1DE1:LEI 
}!!;qjli;ll; ,:· 

REGIMENTAL, 

' ;>-

A rigor, o Projeto de 

Executivo, visa criar o 

Lei nº 05.71/if P2J>,
1 

de autoria do Poder 
. 1 

plan<:)i!fiod~J/ d~' habitação de interesse 
,: :: ~ ; : i 

social de Aracruz/ES e aind~ mecami~fuos para sua implantação e 

J 

Primeiramente, há quE.!;;zi~~, frisar que é LOUVÁVEL A PROPOSTA E O 
" ~ "· ~ L ~. , ; 1 

OBJETO DO PROJETO IDE DEI ,,,'e assim destaco não haver excesso, nem 
1 ':'. ': ~ ; ' i t ·J : ' ''. ~ i ; 

comprometimentckà,Ládministração e ao legislativo municipal. 
, ~ ':. • J ~ 1 ' • ' : 

. '(i 
·ilt f 

{t~~ ·ji~l~p~~r 
Bm relaçãg;,_9. 1 Ç,o:mp'ét~ncia Municipal, esta está prevista no art. 

,, 'll{h, '~ , ,, ·.· 
30 1 df1,;i:;;,a,rtan1çl.a Republica, incisos I 2 e II 3 , ao passo que se pode 

ct; ·~1fn>; 1q; 

af irmlih,:Aiditlei\10 ente municipal detém competência suplementar, para 
q ~1' 
~ Jf. 

que su~~indo as lacunas da legislação federal e estadual, possa 
'!· 

regulamentar determinadas matérias, a fim de ajustar a sua 

~~~cµção às peculiaridades locais. 

1 Art. 30. COMPETE. AOS MU~ICÍPIQS: 

2 I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

3· II - suplementar a legislaç.ão federal e a estadual no que couber; 

Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, il.racruz/ES -
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Gabinete Vereador André Carlesso 

Nesta mesma linha, não havendo enumeração constitucional, 

expressa ou taxativa, a competência municipal decorre da análise 

cada caso, do interesse subjacente à norma, aplicando-se o chamado 

princípio da predominância do interesse, premissa que estabelece 

que alguns assuntos devem ser tratados de maneira uniforme em 

todo o País, outros não. 

. t 
' ' ; ·; .~ ., '• 
t> ' \, ;í;J.<· 

Cem efeito, a Constituição Federal, as competências/da.\JnÍão para 
'.[:,_<' 

legislar sobre normas 

Federal para dispor 

gerais, bem como dos Est?,d·o;s .. 
1
53·:.1ct6 Distrito 

;L;n;'· ,,, 'Íf 
sobre normas regiona;l;s:,h, ·ao .Jpasso que a 

' t '. ; : . ~ " 

iniciativa legislativa é geral, competindd oonG:brrentemente aos 
'L, ~ ~.:, 

vereadores, às comissões, ao Prefeito:;·{ Ai<lk pb~o a proposição de 

normas jurídicas em âmbito municip,a:13; (~roendas à Lei Orgânica e 

leis ordinárias). 

Porém, com observância ao. prínç;f;P,,i·ó da simetria, os Estados e os 

Municípios, sempre que possível, em suas respectivas 

Constituições e Lei iõ'tigânicas, devem respeitar e observar os 

princípios fundameq±d~;~(e 1 ,;as regras de organização existentes na 
; ·!t;\ •11\,/''' 

Constituição, p_ri:nc'.i:p,almente as relacionadas a forma de aquisição 
f.;;>, ";1~i;~ '~d, 

.. exercício do!Jipod~r., e os limites de sua própria atuação. 

1 ri~ 
. 'il!, 

Sem 1g.e:Jr.9ngât$11 e indo direto ao ponto inerente a competência 
~, «·H i ~. t~L 

1 '~h :.:i~;': '·:[J, i 

muniC1.iJRa1.r emo que .toca a clausula de reserva, vejo que o projeto 
'lttJI 

não pad~~e de inconstitucionalidade/ilegalidade, detendo o autor 
·\' 

do projeto competência para dispor sobre a matéria, não havendo 

qualquer. óbi.ce à proposta. Ora, conforme ,dJ:spõe q artigo 30, VIII, 

da Co,ns .. ti:tuiç_ão . ,Federal de 1988, "Compete _aos Municípios 

promover, no que couber, i adequado ordenamento ~erritorial. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 

ocupação do solo urbano". 

Para além disso, o artigo 9°, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal 

determina que ao Município compete, em conjunto com a União e com 

o Estado, promover programas de Construção de moradjJ1:i:s e 
; J,i.. 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básicJt 

a 

·~·;: t'( ')' 

i ,,' . ~ t 
;:. ' .. ,t'.Í 

Já o artigo 1O9, aduz que o plano diretor, apr;©vad9' pela Câmara 
qL " rr 

Municipal e obrigatório para o Municíp:Lo, · , E;$:pressará as 

exigências de ordenação da cidade par à .qJe ·!ig~· c~mpra a função 

social da propriedade, sendo que o § 2 º,::~P~{~ÇJ~g:·,~ue o mesmo deverá 

dispor sobe a definição de áreas 

habitacionais de interesse so~i~l 

comunitários. 

p,a;t;a '':ilmpl~ntação de programas 
;' : I'· . "' 

·:ik dP~Ía equipamentos urbanos e 
:;1 ;· ., 

'.f 

Por fim,. vale citar .o artigo 121 da Lei orgânica Municipal, que 

sistematiza de prover acesso a moradia 

digna, senão 

. ; f ~ ; ~ . : ; ! ·.. > 

.H ~ %~.,. • ,, • 
"Art. 121;;, O . t1unicipio, no âmbito de sua competência e em 
convêni~·h 'dbm111 1a União e o Estado, assegurará a todos e n . '·:t· ··~ .. 

preférient'ew.ente à população de baixa renda, o direi to de 
<i 1â:~esso~l-a m~radia digna". 

. . \~1:::::jlH1í;;2 .i 11 

Assim, :iit.emos que as alterações trazidas com o· projeto de lei, se 
· . ltL 
inserem·;i· efetivamente, na competência .do Município para promover 

o adequado ordenamento territorial, com vistas a criar, no âmbito 

municipal, polí-cicas públicas e um plano local de habitação de 

interesse ~oci'ã.1' uma vez qU:ê 'veicúla matéria de competência 

Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES - CEP 29.190-0 · 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

material comum dos entes federados, conforme artigo 23, IX, da 

Constituição Federal. 

No que concerne ao objeto, também não há óbice à proposta, uma 

vez que o artigo 182 da CF é claro ao estabelecer que "A política 

de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder '·i~Público 
;;,,, 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em leij, tew por 
;j/ (\[q{}i ti' 

objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funç~~~s·~?ciais da 
L ;-· 

cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes-. 
q 

!"' 

Ademais, com base na competência leg1},pl!~-mi:valj concorrente do 
;:.; 

,. < '·, ~' , l ~ ' . 

artigo 2 4, inciso I, da CF /8 8, a Uniãó' e'dli:tou a Lei Federal n º 

1O.)5 7, de 1 O de .. julho de 2OO1, 

Cidade, com diretrizes gerais,1,da1· p©liíiti2:a urbana. 
{ ., ' ~ \ { 

'lf 

Nesta linha de raciocínio, 

no artigo 2°, consta
11

a ~',regularização 

áreas ocupadas por;;1.!lipppulação de 

fµndiária e urbanização de 

baixa renda mediante o 
,, .i::·' 

estabelecimento defi m:ormas especiais de urbanização, uso e 
~ Hi, ':. ~' -

ocupação do soJ.o'; .e edificação' consideradas a · tF.,,,_·~1~~~ · 

::;ocioeconômica!\da g<t)pulação e as normas ambientais". 
<~1~: ~~di: 

situação 

Na mélsma l , o artigo 4°, em seu inciso V, alíneas "f" e "q", 
1 H~ ~qr_)ri. ~:rt~ 

t f ~ r' ' 'l > ._, 

preve~w.1ia'''j:zfisti tuição de zonas especiais de interesse social e a 
: ,,,, ~ 

regula1%zação fundiária como instrumentos jurídicos e políticos 
H' 

da política urbana. 

No mais, a elucidar a questão, .importa citar o artigo 3 da 

refE':.çida. lei: 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

"Art. 3° Compete à União, entre outras atribuições de 
interesse da política urbana: 

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, programas de 
construção de moradias e melhoria das condições 
habitacionais, de saneamento básico, das calçadas, dos 
passeios públicos, do mobiliário urbano e dos demais,,~spaços 
de uso público"; 

Com base nessas premissas e na legislação 

vislumbramos qualquer afronta a Constituição 

infraconstitucionais. Demais disso, a mens 

. : ' J ,J 

retrof: ci Ba1da}l' não 
fr ,,, '<-.· ' 

.6 l ',;' i ~~·, 
Fede~a~'bu as normas ', " i' ;,.:, '' 

le~.i;:;:!'.'-~o projeto se 
' '· ,' '·} 

consubstancia num projeto de Lei, um ins.~i tuto 1 ;]·~r1dico e político 
o ': ~ 1 > ~, \} j . \ 1 

municipal, que visa criar política'~'.« ;mlá'nos e regras, 
<-'i 

possibilitando ao Município permitir, q~!~1:Pª'iG:ela marginalizada da 

população, tenha acesso especialmente à 

população de menor renda. 

Assim, quanto ao aspecto for~~!Jí' e material, por não vislumbrar 

violação a princípi~~, regras e normas de ordem Constitucional, 
,; . rnf}~·1:y .. 

ou incompatibilidade {~o.i;w;as normas infraconsti tucionais que regem 
" .(HJ {ht~., _,~~; 

a. rnaté:cia tratada.',:. ve:i'.:"i:r•ico ser a posposição Legal e portanto 
'l~, '•;; ! i 

Constitucional,;l• '!/, 
q 

?,-i 

4í 
dllli1, 

!!' ''" 
II.I. I. - Dóljj~RdC}IDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

~1~>' 
·~u, 

Org~nica d.o Município ,de Arac~uz dispõe que o 

legislativo compreende a elaboração de emendas à Lei 

Orgânica, leis ordinárias, decretos legislativos e resoluções. 

Dessa, forma, entendo que por se tratar de projeto de lei, ordinária 

deve ser observado o quórum de MAIORIA SIMPLES para aprovação, 

Jestje que presentes a maioria a~soluta dos vereadores em plenário. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

III.II - DA TÉCNICA LEGISLATIVA 

À ·Constituição ··. Federal estabeleceu, no Parágrafo Único do seu 

artigo 59, a necessidade da edição de lei complementar sobre a 

elaboração, a alteração, a redação e a consolidação das leis, o 

que foi com a promulgação da LC da LC nº 95/98. 

fiÍ! 
Tal norma atendeu tais preceitos e estabeleceu dir~tn~±e 

~?. i '1 . : t 
organização do ordenamento jurídico. Analisando;1 1~J1ip.roj éto de lei, 

"· ·" l· 
1·,, .;'',i \' 

observo que a proposição está em conformidade com a referida 
l.>' 

norma. 

IV - CONCLUSÃO 

Após exame da matéria, e da ahálise·;;çid';Projeto de Lei nº 057 /2021, 
d1 

instado a opinar sobre legalidade, 

juridicidade e 

manifesta pela 

do Projeto, esta Relataria se 

e LEGALIDADE da proposição. 

Com . base nos 

MATÉRIA. 

acima delineados, 

novembro de 2021. 

-J\NDRÊ·cARLESSO 
vereador 

PROGRESSISTA 

VOTO FAVORÁVEL A 
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+ 
S;lhado e Dbminqo. 17 e 18 de {;gosto rJe 2019 Etl. 36fl5 1 Correio do Estado 

radores de Barra do Riacho serão 
cadastrados no Cadúnico/ olsa Fame ia 
Quem ainda nãó tenha feito as atualizações 
ou não possua o cadastro, também devem se 
cadastrar, caso esteja nos critérios. 

Aprcfe1tur,1 lk :\r,i:
c:ru1, por. meí,) c.fa 
SecrcLtria \l11nid

pal de D'"'<fl\\iõll'imentn 
S{~dal e· T nb:ill]ó e equipe 
do· Cadtt~tro Ühii.::o/Dols<J 
.Í'tl:rni!i.1, c'>l.U'á ~m HJrrd 
do , Riathu. n~~sii· ;,1bado 
O?)" p,1r~1 d.ir çori!i:iuid,Hk 

1tu<1Iiz,1çúés: dn<.: GlJJs 
-:- das famíHas l''.">:;,c::; 

serviços liv1:rarn inicio f1() 

último sáb«do (toi. quJn· 
do nJ ~~~~;).-;ÍÚiY. fqr.nn ft:ito~ 

6(1 c.1dasl1os e outro" 100 
ult•ni.fiment(t$. 

Desit) forma, !cid.1 !.'.:' 

quolquer f,1milia dJ lucoli· 
d-.ide ~1~1t..' dtnda núo lt'nh<l 
fcilo ~1S ~Hu~1li1~1çt'1~s nu nóo 
pos~ua 1J cadastro, tMnbém 
Ocvl.!rn se c.1dastrar, ca:so 
Csti.·ían1 no:-:: crí:l~rins, A 
üç;úJ druntcce 1w Centro de 
I\(.'Ú.~n?nua <ll' :\:-.;::-.isti!ncid 
S(•cial (CRAS) k1c1I. no fw
r,1rio Ja:-; 8 ás 1.5 hor«'IS. 

NJ ot:as1Jo... a 1~tp.llpt' 

t.1mbt•m (onllnu,1ra \i

rando dw.nd;-1.:;, ,1 re~pcilo 

do Cadastro Unico t..' do 
l1n}grnnM Bnls,1 f-amílía. 
Todos o.s mor,1dort'S de
\·crn lev;:ir ~1 decl.:.H\lÇ.:.io 
do i\gcnk de saúder os 
docu~1enh,s onr;lnais <la 
resitkncii.1, declaração c:z..
colar d0s lilhos d« seis d 17 
Jno~, além da:-; rcscisôes dC' 
contr;.üo th~ frabalho dPb 

último::;. !2 mt:se~ de qut·m 
trabalhott 

Fundão segue com entrega 
de un:i rmes escolares para 
aluno.s da rede municipal 
Ao todo estão sendo entregues 10.386 peças 
de uniformes - quatro peças para cada aluno. 

A. l.)rt'l('i!ura de Fun· 
<.hlo, por ml'io dd 
St't:rctaría iv1urii~ 

cípal d,, ('iE-
MEDJ, tteS'i<l 

non1~1 uw
os akirh b d.J 

I't.~çlc mtmkipâl·d1: pn.:;ín~i. 
As 

r.,,m n11 
de Ens:Í1\') Fünd.Jnwn· 
tal (EMH) "Dulce Lou .. 
reiro", na EMfF ''l'loy 

·Mir.md.1" e '"' EMEF 
"FrrH._\sto Nascimento", 
loca!i1.,Jdtls em Pundi~u 

S1•tk. No <li,;tritu de Tim· 
bttt, t):> uniíPrn11._•> foram 
.cn! rcgLh.'S no Lentrn 
,l'v!unícípal de Ed1Jcaç3o 
'Jnfantil (Cv!El) "Ar!in<i" 
~kdice l\•driní" '·' EME!' 

"
1'Enl"&s Fern~ir~l'', 

J~í n,1 St..~xt~1-1eir.1 t H:i), 

.,1:-- (.•1tlrt•gas du~ undPr 
;mt~~ for.{1,ll re,1íiz(1tL1 .. nD 
distrito Jt• Pr~úa Crand.c: 

n<1 EMEF 'Tr.li,1 CLmde", 
no CMEJ "Bdirrn Dire
çiio", na El\fCEF "Prdia 
Crande" e iw CME! "t'\11· 

m1rh.lin<1 ScJ.rhn1 Nurw!'>". 
Au Iode estilo sendt 1 

t.·ntregue;<.; I0.3K6 peças de 
uniformt:~ -- qtrntro pt'\ª~ 
para l."~H.i,~ aluno, ~end.o 
du,1·~ ~~,1mí:-:;t-.t;,,1s, uma de 
manga l~ outra seffi rn.1n~ 
ga ~~ drns sht.,rts !°><;H.JS p.-na 
.:b meninas l' dois :-:>horts 
para os meninos. 

OM!UiAÇ.AOfPMf 

O prefeito .loilsrnrNunns r.ntreqou os novos. uniformes r.sr.o!ares para os alunos de Funda.o Sede, Timbuí 
e Pr <lÍQ Gramte. ' , 

A ação acontece no Centro de Referência de A."'is!stênc1a Social (CRAS) !ocaL no norjno útlS B ffü 15 
l1oras. 

Audiência pública vai 
apresentar Plano local 
Habiftação de Interesse Social 
Apresentação da terceira etapa do PHUS 
acontece na Câmara de Ara.cruz. 

Audiência vai discutir ações para o enfrnntariento das nei.;essídadcs habitacionais ~A:istantus em 
Aracruz. 

ACOHh!C(' !.)O dld ~7 de 
agosto (terç.1-kir.i), 
iis 181]30, no Plee.i

río d.:.l Cárn<lrn M unk·ip~il. 
d. !\m..fíén.cíD Pública para 
~\pn:scnt(1ção dJ Etãpd J do 
Pldno Local de Ha!;>it,iç:io 
de lnit:n,s><.' So(idl (l'HLJS) 
-·· Estrnti~gias do Plan0 dr 
,\ç~ín. A ~wt.~it'•nda l~ unu 
r1..\·1ií7,1çàP dd Prch~ilHr.l (Í(

;\r .1nu1,, por meio dtl St.:
cret.ui.'1 Muniôpt1i Jc Hi:l~ 
bit;iç.!o ,, Dl'Íl'sa Cívil. 

Segundn- o ~tcrcuírio 
de H.1bitaç.10 e Lldesil Ci
vil.! uV Fernando Mdcr. D 

l'LH!S lern comn <Jbil'livo 
o p!~meja:nentü de 
p<1ra o cnfrent~urwllto 
ncc0,.::.-.idades h~1bitaclm\,11s 
exi~tPntc~ no ;\hmicipm, 
in~trunwnt<) utilizado f)t>lo 
Sbt(•ma N<H."Í<tn~1l de H~1bi
i"açZh} ·····o SNt iJS, 

"O l'LHIS tnn pe>r '"'
atrxiliilr t' ork•nl;u· ;1 

de politíc1s h"hit.1· 
~.'lrnMb dt·stin..ld~·1s ~1 rniní
ml;,,n u:-:. <'onflihJ~ ~ucí.ab, 
'"'''""""m n <lin.~it11 :1 h.1-

De~tina-se 11ind,1, 
pH'ffi(l\.\~r a rt•guLuiza· 

çilú fundi.iria dos tI~:-;erltk 

rncn!o:-- prr-c~\nn:-, urhanj .. 
z~ii..,<ío e desenvnlvinH~ntc• 
d~ prpgr,mhl:-. dr t~nge:;ha
rid .SOCà! nd:-: f('j!iÓ0'Ó OCU· 

t.'on~itk;<ln<lo t..\ 

ddit'il habit,1cio~ 
iu1 e ,1 tfrm,mdà t"utur,1 
d1· morJdi~i nu fvlunicir1i1' 
d1• :\rnauz. ConvitJamo~, 
,1 b.xb:-. pdra p~1rtícipMcm 
(Íe'.-'~t~ importdntc i.:ventrt, 
d/-..,')l'. 

n 

l::-it/1 
hHp;/tliiL 

+ 

,--. 
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Audiência pública vai apresentar terceíra eta{a do PHLIS- Plano Local de Habitação de Interesse Social - Prefeitu(FJ:9e Aracr4? 

Uíí%l . 
uro, 

P. LHIS"' Pldno Local de Habita~ão 
de Interesse Social 

Acontece no dia 27 de agosto (terça-feira), às 18h30, no 

Audíéncia Pt:1b!:ca para apresentação da Etapa 3 do Plano Local de 

- PHLIS - Estratégias do Plano de A audiência é uma 

por meio da Secretaria de Habitação e Defesa Civil. 

Segundo o Secretário de Habitação e Defesa Civil. Luiz Fernando 

objetivo o planejamento de ações para o enfrentamento 

existentes no Município, instrumento utiliz<::ido pelo Sistema Nacional 

da Câmara Municipal, a 

de Interesse Social 

tern como 

ha b1tac1onais 
Habitação' - o SNHIS. 

"O PLHIS tem por escopo, auxiliar e o"rientar a criação de habitacionais dcstin~dap ª 
minimizar os conflitos sociais, garantindo o à habitação. ainda, a pramover a 
regularização fundiária dos assentamentos precários, urbanização e desernvolvi dê 

\'--_) ;rogramas de engenharia social na9 regiões ocupadas, o perfil d9 déficit 
habitacional e a demanda futura de moradia no Município Convidamos a tod0s para 

participarem desse importante evento", 

Clique aqui para acessar o Projeto do Plano Local de Habitação Interesse, 1 - PLHlS 

i 

CMA 

(http:í/www.aracruz.es.gov.br/arquivos/noticias_arquívos/PLHIS_ Volume_3_v2_rev02 15_08_HNAL.p 

SERVIÇO: 

Audiência Pública 
ETAPA 3 DO PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - PHLIS - Estratégias do 
Plano de Ação 

Quando: 27 de agosto (ten;a-feíra), às 18h30 
Onde: Plenário da Câmara Municipal (Rwa Professor Lobo, Aracruz) 

TEXTO: SECOM 

E-MAIL comunicacao@aracruz.es.gov.br 

www.aracruz.es.gov.br/notidal87S66/ 21s 



1Q!QS/2019 Audiência pública vai apresentar terceira etapa do PHLIS - Plano Lqca! de Habitação de Interesse Social - Prefeitura de Aracruz 

ANEXOS: 

0 PROJETO: Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS 

(/arquivos/noticias_arquivos/PLHIS_Volume_3_v2_revOZ... 15_08_FINAL.pdf) 

Notícias (/noticias/) 

Composteira é instalada no CMEB Álvaro Souza (lnoticia/87588/) 

Gestores Escolare:s do Ensino Fundamental 1 e li participam de formação (lnotícia/87587 /) 

Equipe elo Cadúnico/Bolsa Família atende mais de 360 famílias em Barra do Ríacho (/noticia/87586/) 

Mutirão de limpeza retira lixos de restinga, manguezal e sensibiliza moradores (/noticia/87585/) 

'ONVOCAÇÃO SECRETARIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO (/noticia/87584/) 

Governo Municipal faz a entrega da 1 ª Unidade de Pronto Atendimento {UPA) 24h e de nove ambulâncias 

(/noticia/87583/) 

Nov,a s~de da Coordenadoria da Defesa Civil é inaugurada e já esta em pleno funcionamento 

(f notici<!/B7 582/) 

$ol~nidaqe marca o encerramento da Primeira Semana Municipal de Proteção e Defesa Civil de Aracruz 

(/notíciÇl/87 581 /) 

Secretaria de Administração informa novos horários para atendimento com médico perito 

(/notícia/87578/) 

Palestras, e simu!qdo de incêndio encerram programação da Primeira Semana Municipal de Proteção e 

·efesa .Civil (/noHcia/87577 /) 

· Av. Morobá, 20, B:airro Morobá, Aracruz/ES 

CEP: 291:g2-733 

. Ouvidoria Geral do Município 

. 0800-2:83-9263 

• ~2.7) 3270-7050 

www.aracruz,es.gov.brfnoticiaf875661 

(http://www.aracruz.es.gov.br/) 
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ARACRUZ 
PREFEITURA DE ARACRUZ 

Pg nº 
."lq 

1 ' . 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DEFESA CIVIL - SEHAB 

PLHIS - Plano Local de Habitação de Interesse Social 

EXTRATO DA ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLHIS 

1 ASSUNTO i .· ... ,. ·, •. OEUB_ERAÇÃO 
1 

A Audiência Pública teve início às 19:00h coin a abertura feita pela 
apresentador Sr. Luiz Carlos, que deu boas vindas aos presentes. 
Esclareceµ que a Prefeitura de Aracruz, por meio :da Secretaria d~. 
Habitação e Defesa Civil tem a honra de recebê-los para têaliza~ão 
da Audiência Pública do PLHIS - Plano Local de Habitaçao .de 
Interesse Social, cujo objetivo é a apresentação. e pactµação da 
Etapa Ili - Ações e Estratégicas do Setor Habitacional do] Município· 
de Aracruz, com previsão de 02:00 horas de duração. Em seguida; 
iniciou-se a apresentação do Coral Italiano "Lememori" d~ [bíraçu, à , 
qual, faz parte do Projeto "Cidadania em Ação", que aborctoLti 
também a história e a valorização da imigração italiana. no Brasil;j 
Após este momento. foram esclarecidas as regras da ,Audiência] 
Pública e as fichas para o preenchimento de perguntas e isUgest~es~l 
sobre o tema abordado, o PLHIS. Após este momeofo, ·fon:lm: 
convidados para compor a mesa os Senhores Luiz Fernan<;io Meier,' 

Edinande Gui~o~e, Claydson Pimentel, o Exmo. Prefe~to ~unici~.·_al.1
1 

Jones Cavaglten e a Sra. lvana Marques, da Fur:idaçao. Sao Joao. 
AbE~rtura da Batista. Em seguida, foi dada a palavra ao Secretário de Habi~açãGd 

Audiência Pública e Defesa Civil, S'r. Luiz Fernando Meier, que agradeceu a: 1 

apresentação do Coral "Lememori" e após os cumprimentos aos' 
presentes, fez uma breve explanação acerca do PLHIS. Ralou dos:1 

projetos a serem desenvolvidos pela Secretaria, inclusive; · oil 
(. Programa de Regularização Fundiária. Apresentou os membros idçiij 

Comissão de Acompanhamento do Plano e da Equipe Técnica dà,; 1
1 

Fundaçã~ ~ão João Batista. Teceu c?nsiderações. s~~re 10, ~L~li3 $» 
seus obJetrvos, consoante o roteiro do Sernmano. Fmallzé)u, 1 

- .agra.decendo a pres~nça da~ li~eranças co~~nitárias e dod l 
servidores da Secretaria de Hab1taçao e Defesa C1v1L i 

Ato contínuo, o Apresentador convidou o Exmo. Prefeito Joraes / 
Cavaglier'í, que enalteceu a todos, parabenizando à apres~rítaçãd:.dá \ 

1 

Coral "Lememori", trazendo a memória histórias pessoais: $ 
1 

cumprimentando a mesa e aos presentes. Argumentou. acerca d~ 1 

1 imp~rt.â~cia ~o Programa e das obras que fazem. parte do Pl~no np ! 
>""": :>-;/ 1 Murnc1p10. Disse que esse t~_9balho (o_pLHIS) vai d~r um '!norte" ao 1 

Av Mnmhil SINº - R::iirm Morobá - Aracruz - ES. Cen 29192-733 iL (~t 



n:: l .:1 ti :.=i ::.:.i e~· 
bita ,·::~ 

Civí~ 

PREFEITURA DE ARACRUZ 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DEFESA CIVIL - SEHAB 

r----.------·-- ................. ___ --,-_____ .............. -----.. ---------·-............ --~·-.. ········- .... -....... _____ _ 

02 

APRESENTAÇÃO 

DO RELA TÓRIO 

DA ETAPA 111 

1 

"l 

) 

Município para o engajamento das obras que precisam ser 
realizadas e que estão em andamento, bem como o alcance de 

1 
recursos para tais objetivos. Parabenizou também toda a equipe 
envolvida, assim como a Secretaria de Habitação e Defesa Civil. 
Após essas explanações, finalizou sua fala agradecendo a todos 
pela presença. 

l 

,;, ·131efiias~1' lt_.f~_11:i . L.-:-...~,.::;:.:",~'.'i?.J. l!L 1 

A equipe técnica da Fundação São João Batista apresentou-se a fim 1 

de dar início à Audiência Publica. sendo os mesmos a Mestre e Pro-1 . i 

fessora lvana Souza Marques e o Mestre e Doutorando Orlando Vi-),...--... 
nícius Rangel Nunes. A coordenadora técnica do PLHIS, Sra. lvana( ·, 
Souza Marques, deu início à sua fala fazendo os devidos agradeci-! 
mentos e honra de ter concluído o Plano. Ressaltou a importância e 1 

o papel do PLHIS para o município de Aracruz, bem como teceu· 
. considerações acerca do processo de elaboração. Traçou também a ; 
metodologia e as etapas para realização deste, trazendo seus princi- J 

pais desafios, tais como atuação em habitação de interesse social 1 

em áreas indígenas. Ressaltou ainda a importância da participação 1 

social no processo de elaboração, bem como as cobranças parà o i 
seu funcionamento. "O PLHIS é o retrato e a forma de resolução dos 1 

problemas enfrentados pela sociedade." Dito isso. trouxe à luz al-1 
guns exemplos de cenários de precariedade encontrados em Ara-! 

! cruz. Por fim, apresentou o que foi realizado em cada etapa do tra .. i 
balho, introduzindo o foco principal, que é a Etapa Ili. Ato contínuo,! 
agradeceu a presença de todos e passou a palavra ao Orlando, ar- i 
quiteto e urbanista responsável pela elaboração do Plano junto com i 
ela. Orlando iniciou a sua fala agradecendo aos presentes interessa- !_ 
dos e parabenizando o Coral "Lememori." Após, abordou acerca dl -\ 
conceito do que é habitação, do ponto de vista econômico, ambien
tal, etc. Apresentou também algumas características do Município 
de Aracruz e retratou realidades e foco de atuação, ou seja, áreas 
de assentamentos precários, as quais estão presentes em todos. os 
Distritos de Aracruz, com déficit habitacional elevado. Logo após. 
passou a demonstrar o quadro "SWOT", que trata dos pontos fortes 
e fracos para a questão habitacional no Município, bem como fato
res internos, ou seja, atendimento de equipamentos públicos, infra
estrutura básica, especulação imobiliária, etc. E também os fatores 
externos, geração de emprego, proximidade com o mar e outros 
centros urbanos, crescimento populacional, relevo acidentado, den
tre outros. Em seguida, passou a falar sobre as metas e marco tem-

i 
parai, demonstrando o reflexo do futuro de Aracruz, bem como a im
portância do bom planejàmento atual, apresentando assim, o Habita 
Aracruz 2030, que seria o cenário ideal de Aracruz em 2030, apre
sentado por meio dos "Cinco de.sejas para Aracruz", partindo de 05 
(cinco) linhas programáticas, divididas nos seguintes Programas: 
Programa de Regularização Fundiária de Assentamentos Informais 

1 ou Precarios, definindo meios de efetivar o funcionamen,!o do Pro-

Av. Morobá, S/Nº - Bairro Morobá - Aracruz - ES - Cep 29192-733 



03 

,ARACRuz 
PREFEITURA OE ARACRUZ 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DEFESA CIVIL- SEHAB 

CONSIDERAÇÕES 
FINAIS 

grama; a segunda linha seria o Programa de Concessão de. Uso 
pecial para Fins de Moradia: Programa de produção habitaç~o ·de 
interesse social e lotes urbanizados; Programa de )Consórcio lrnobi" 
liário de baixa renda; o Programa de urbanização de . 
precários ·de Aracruz; Programa Assistêncfa T é.cnJc~ 
em Habitação de Interesse Social; Programa de fortalecimento da· 
participação e controle social da Política Municipal; de Habi}aç~o;~ê,· 
Aracruz, e, por fim, o Programa de fiscalização da: funçãQ social.da 
propriedade. Para a apresentação de todos estes Programas qpe 
estão dentro das 5 linhas programáticas, foram explanados dados' é' 
referências pertinentes para a sua criação, assim como a necessida- j 
de, custos e metodologia a ser aplicada. Em seguida, tratou das p'rl:. :I 
orídades para o M,unicípio de Aracruz, explanando, desta forma, o 1 

~roblema principal,"'que é o déf.icít hAabi~aciona!, be~ como os crt.té7~:1 
nos para qual Programa dar preferenc1a. Logo apos, trou:>,<:e me10$' 
de monitdramento para o eficaz funcionamento destes Programas a.· 
partir das Unhas Programáticas, através de revisões das priorida- · 
des, envolvimento de diversos órgão municipais, monitoramento da 
captação de recursos, estabelecimento de parcerias, de!ltre outras~ 
Encerrou agradecendo a todos pela participação, e'.specialmente aos: 
membros da Comissão de Acompanhamento e ao Secretário de HaH 
bitação e Defesa Civil. 

Ato contínuo, o Apresentador convidou compor a mesa o$ 
técnicos e a Comissão responsável pela elaboração P!;mo pará: 
que fosse aberto o momento de perguntas e esclarecimentos, S$té: 
momento iniciou-se com a fala do munícipe Sr. Alfredo, qtíe propô$: 
a criação de um Conselho Municipal, que pudesse ter maior, 
participação popular, assim corno uma maior fiscalizâção. ~m,, 
resposta, o Secretário de Habitação e Defesa Civil Luiz; Fernando 
Meier, agradeceu a participação e dissertou sobre a exjsfêneia 1do 
Conselho· Municipal de Habitação de Interesse Socié:lli que já 
consiste 'na partícipação de representantes da sociedade. cj\tit; 
ínclusive, do CONSPAR Logo após, o Sr. Jean Carlos Gratz Pedriri( 
parabeniiou a realização da audiência e a qualidade do RU.:tlS; 
levantando a importância deste para o município, assim cqmó 
algumas características precárias presentes em seu sen(j0 
este, localizado na Orla. Finalizou, parabenízando novamente pelQ 
trabalho e sugeriu que o Título de Eleitor fosse tomado .. cornõ 
comprovante de residência. Dito isto, o Secretário HabitaçãQ 
agradeceu a palavra, e o envolvimento dos presentes e destaco1.l'os 
serviços realizados pela Secretaria de Habitação e Detesá Civil para 
que fosse alcançada esta finalidade. ainda que q Municípip 
tem trabàlhado em busca de minimizar o déficit habitaciofiªI, gran.de 
desafio enfrentado pela Gestão, principalmente com implantação, d~ 
novas moradias do Programa Minha Minha Vida. O :sr. 
Orlando ainda contribuiu com urna experiência adotada em BrasÍli;a 
no sentido de Habitação Social, trazendo o exemp;lo da utilização. 

A" Mnmh;:\ <::tN° - R"'irrn Mmnh:tí - Arnrn 17 - FS - C:P.n 79197-733 
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DEFESA CIVIL- SEHAB 

,---_,,,,-... --····~·-········ ................. -......... -----in_s_t-ru_m_e_n-tos- simplificados. Log~ nap?s, o.Sr. Valber Ca~porês pe·d· i~1 
a palavra, relatando sua expenenc1a no momento em qoe teve a 
oportunidade de trabalhar com a elaboração do PLHIS, dizendo que 
o mais importante é que o objetivo do Plano não é apenas a 1 

captação de recursos, sendo este, o eficaz planejamento e a bus_ca i 
de resultados para o público. Destacou ainda, a importante ' 
participação de pessoas presentes no decorrer da ielaboração deste 
Plano e relatou a importância da participação popular. Por fim, 
sanadas as dúvidas e explicado a abstração dos dados presentes 

! no Plano, cujo o mesmo foi tema das principais dúvidas, o Sr. Valber i 
1 agradeceu os esclarecimentos e o Secretá.rio Luiz Fernando Meier 1 

passou a palava ao Sr. Alfredo, que novamente trouxe pontos 1 

relevantes a serem tratados acerca das terras indígenas, porém, o 1 

Secretário de Habitação, o Sr. Orlando Nunes e a Srta. Ivan(~ 
Marques explicaram que suas propostas dizem respeito ao Poder 
Público Federal e que os moradores destas terras não se incluem no 
planejamento urbano e político, visto que possuem uma certa 

03 . CONSIDERAÇÕES , "autonomi~", que não ~utoriz~ a .inclusão d?s mesm~s neste Plano, 
· FINAIS r;ias que e. de suma 1mportanc1.a, ~repor 1ntervençoes p~r~ e~tas 

' areas tão importantes ao murnc1p10. O Sr. Jean Pednrn ainda 
abordou a divisão e venda de terrenos de áreas rurais, sendo um 
preocupante problema a ser tratado que também vem acontecendo 
nas áreas da Orla do Município, sendo grande precursor .de 
assentamentos sub-normais. Desta forma, o Sr. Luiz Fernando 
Meier disse que a Secretaria de Habitação e Defesa Civil vem 
trabalhando sobre esta questão a partir da existência de 1 ·1 (onze) 
inquéritos civis que se encontram tramitando no Ministério Público 

: local, relativos a loteamentos irregulares. 

----+-----······-··-·-----+----------·-·~ ,,.,"_ ··········-····'"··--·------·-------····-··-··--'"···~---~ 

04 
:ENCERRAMENTO 

Finalizando, o Secretário de Habitação e Defesa Civil Luiz Fernando 
Meier agradeceu a todos. os presentes e encerrou a Audiência 
Pública, ressaltando que o tempo destinado à sua realização se 
exauriu. Desta forma, nada mais havendo a tratar, deu-se por 

1 encerrada a Audiência Pública às 21 :OOh. Segue o extrato da Ata 
assinado pela Comissão, representantes da FSJB e pelo Secretário 
de Habita fig_~ Defesa Civil do_ Município de_.6,racruz. ·-- __ . _ 

Claydson Pimentel Rodrigues 
Presidente da Comissão do PLHIS 

_, ,r 
01.hA,f!,, 
UO Y 1 ( vl,".f./ 

/ /~ V '/~ 

AlineíMaMa Gratz 
Membro da Comissão do PLHIS 

Av. Morobá, SINº - Bairro Morobá - Aracruz - ES - Cep 29192-733 
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PREFEITURA DE ARACRUZ 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DEFESA CIVIL - SEHAB 

EXTRATO DA ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLHIS 

Local: Plenário da Câmara Municipal Aracruz. 
Rua Professor Centro - Aracruz - ES. 

\ ~ ',,,, 

Fabio M~ro Nascimento Lima 
Membro Comi§são do PLHIS 

Jackelin~ C~rdoso de Almeida 
Memb.ro Comissão do PLHIS 

Fábricio Rosa 
Membro Comissão do PLHIS 

\v1.,,,VG1'.J ' i L~, /\Ai '/ ! •• 

Kennedy Ribeiro Da Silva 
Membro Comissão do PLH 

'-"/ ,. '-.:" :l ) 

lvana Souza Marques 
Representante da FSJB 

\ i 

'1' ' ' 1 

1
:: ,;,, } ; 

. ,,J" 
Luiz Ferrt~ndÓ l\lieier 

Secretário de Habitaçãâ'e Defesa Cívil de Aracruz 

Av. Morobá S/Nº - .Bairro Morobà Aracruz - ES - Cep 29192-733 
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Audiência Pública do PLHIS - ETAPA m - Estratégias de Ação 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

~ata: 27/08/=019 j Hora: 18:30hs 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Aracruz 
Endereço: Rua Professor Lobo,550, Centro - Aracruz - ES. 

----- '~----···-------·-,--··--·-

Fpto 1: Comissão de fiscalização do PLHIS com o Prefeito Jones, os arquitetos e urbanis

tas da FJSB Orlando e lvana, e o secretário Luiz Fernando. 

Foto 2: Composição de mesa da audiência pública e abertura com o Prefeito Jones. 

Avenida Castelo Branco. nº 476, Bela Vísta -· Aracruz - ES Cep.: 29.192-066 

,,-~. 

i \ 
' 1 

'"'"-·- -



l) 

''': 

Audiência Pública do PLHIS ~ETAPA Ili - Estratégias de A§ãO 
RELATÓRIO FOTOGRÁFiCO 

Foto 3:Publico presente na audiência pública. 

Foto 4: Composição de mesa da audiência pública e abertura com o Prefeito Jones. 

Avenida Castelo Branco. nº 476, Bela Vista -Aracruz - ES Cep.: 29.192-066 



Audiência Pública do PLHIS - ETAPA m - Estratégias de Ação 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Foto 5: Secretário de Habitação e Defesa Civil, falando acerca dos objetivos do seminário 

e do PLHIS. 

Foto 6: Execução do Hino Nacional. 

Avenida Castelo Branco. nº 476, Bela Vísta ·-Aracruz - ES Cep.: 29.192-066 



.lo' ; 

ARACRUZ 
V./V\f\/\f,dr 

Audiência Pública do PLHIS Q ETAPA Ili - Estratégias de A~ão 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Foto 7: Apresentação do Coral italiano Lememori de lbiraçu na abertura do evento. 

Foto 8: Arquiteta lvana Marques e o Arquiteto e Urbanista Orlando Vinicius Rangel Nunes, 

da equipe técnica da FSJB fazendo apresentação do relatório das estratégias de ação. 

Avenida Castelo Branco, nº 476, Bela Vista -Aracruz - ES Cep.: 29. 192-066 
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Audiência Pública do PLHIS * ETAPA m - Estratégias de Aç:ão 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Foto 9: O Arquiteto e Urbanista Orlando Vinicius Rangel Nunes, da equipe técnica da FSJB 

fazendo apresentação do relatório das estratégias de ação. 

Foto 10:0 Arquiteto e Urbanista Orlando Vinicius Rangel Nunes, da equipe técnica da 

FSJB fazendo apresentação do relatório das estratégias de ação. 

Avenida Castelo Branco. nº 476, Bela Vista -Aracruz - ES Cep.: 29.192-066 

. ~ 

r'\ 



ARACRUZ 

Audiência Pública do PLHIS ªETAPA m - Estratégias de Ação 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Foto 11: Composição de mesa para esclarecimentos de questionamentos dos· participantes. 

Foto 12: Representante da sociedade, sr. Jean Pedríni Gratz fazendo questionament9s e 

sugestões na audiência pública. 

Avenida Castelo Branco, n• 476, Bela Vista ,-Aracruz""" ES Cep.: 29.192-066 



Audiência Pública do PLHIS 0 ETAPA m - Estratégias de Ação 
RELATÓR~O FOTOGRÁFICO 

Foto 13: Outro representante da sociedade, sr. Valber fazendo questionamentos e suges

tões na audiência pública. 

Foto 14: Composição de mesa para esclarecimentos de questionamentos dos participan

tes. 

Avenida Castelo Branco. nº 476. Bela Vista -Aracru:z - ES Cep.: 29.192-066 

'·~ 



e<: 

1 ) 
'-------/ 

1 1 
\___/ 

~-; (;~) (-~ r' e.:: t (:T:l , ... 1 í.'.f (~J (:::_~ 

i-iabit"'"l o e 
Lh?ft;,sa vi 1 ARACRUJZ 

Audiência PúbUca do PLHIS - ETAPA Ili - Estratégias de Ação 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Foto 15:Representantes da sociedade civil organizada e moradores participando do evento. 

Aracruz.., ES, 09 de setembro de 2019. 

Claydson Pimentel Rodrigues 
Presidente da Comissão do PLHIS 

Avenida Castelo Branco. nº 476, Bela Vista -Aracruz - ES Cep.: 29. 192-066 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

APROVADO TURNO ÚNICO 
J~ I · ·12 PARECER 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CON 

PROJETO DE lEI Nº 057/2021 -CRIA O PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO D. 1 T 
SOCIAL DE ARACRUZ-ES E MECANISMOS PARA IMPLANTAÇÃO E EXECU AO. 

AUTOR: Poder Executivo Municipal 

RELATOR: Jean Cario Gratz Pedrini 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 057 /2021 - CRIA O PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL DE ARACRUZ-ES E MECANISMOS PARA IMPLANTAÇÃO E 
EXECUÇÃO, de autoria do Poder Executivo Municipal. A matéria foi submetida a 
análise da Comissão de Justiça que exarou parecer favorável. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

Há de se esclarecer, primeiramente que as comissões são órgãos técnicos 
criados pelo Regimento Interno com a finalidade de discutir e votar proposições 
que são apresentadas a Câmara. Com relação a determinadas proposições e 
ou projetos, as comissões se manifestam emitindo opinião técnica sobre o 
assunto, por meio de pareceres. 

A Procuradoria, juntamente com a Comissão de Constituição, Legislação, 
Justiça e Redação foram favoráveis a matéria em comento. 

Ili - DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇA 
FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

A comissão de Economia, Finança, Fiscalização e Tomada de contas-Comissão 
Permanente criada na forma do Art. 28, li, do Regimento Interno desta Casa, tem 
por objetivo de realizar estudos e emitir pareceres sobre as matérias submetidas 
ao seu exame, devendo se manifestar acerca do aspecto Econômico
Financeiro das Proposições. 

Ainda no que se refere a Comissão de Finanças são atribuições desta, se 
manifestar sobre as matérias especificas como abertura de credito adicional, 
matéria tributária, operações indiretamente, que alterem indiretamente a 
despesa ou receita do Município, ou repercutam no patrimônio Municipal, 
incluindo aquelas que tratem do plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
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Orçamentarias e, privativamente, do projeto de Lei referente ao 
orçamento Anuai das prestações de contas do Prefeito e da mesa da Câmara. 

A comissão também deve se manifestar sobre todas as Proposições que, quando 
ao aspecto financeiro, concorra, diretamente para aumentar ou diminuir a 
despesa, assim como a receita pública, bem como, nas proposições 
decorrentes das competências previstas no Art. 40 da Constituição Estadual e o 
Art. 84 da lei Orgânica do Município. 

Analisando a proposta podemos perceber que a matéria envolve aspecto 
financeiro. 

iV - VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei objetiva O Município, no exercício de sua autonomia 
administrativa assegurada pela Carta Republicana de 1988, em seus arts. 29 e 
30, detém as seguintes atribuições: 

"Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votado em dois turnos, com 
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da 
Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos 
nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes 
preceitos." 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 
1 - legislar sobre assunto de interesse local; 
li - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;" 

Desta forma, combinado com seu ari". l º, a Constituição Federal suplanta ao 
Município a autonomia administrativa, consistente em legislar sobre o interesse 
local, somada a organização e execução dos serviços públicos de sua 
competência. 

Para acíarar tai entendimento, cumpre mais uma vez buscar na doutrina, a 
exata noção de interesse público:" ... os fins da Administração consubstanciam
se na defesa do interesse público, assim entendidas aquelas aspirações ou 
vantagens licitamente almejadas por toda a comunidade, ou por parte 
expressiva de seus membros. ( ... )" [ln. Direito Administrativo Brasileiro, Hely Lopes 
Meirelles, 24ª ed., Malheiros Editores, p. 81 ). 

Em suma, o ato administrativo colimado está revestido pela finalidade pública 
que deve nortear a ação e a conduta de todo o agente público, estando 
revestida a referida proposta da SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DEFESA CIVIL, de 
interesse público, pois pretende resguardar os interesses da coletividade, da 
população aracruzense. 
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Desta forma, considerando a Lei Federal Nº 11.124, de 16/06/2005, que dispõe 
sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS, e que no seu 
art. 2° tem como objetivos: 

1 - viabilizar para a população de menor renda o acesso à terra urbanizada e 
à habitação digna e sustentável; 

li - implementar políticas e programas de investimentos ê .. subsídios, 
promovendo e viabilizando o acesso à habitação voltada à população de 
menor renda; e 

Ili - articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições e 
órgãos que desempenham funções no' setor da habitação; 

Esclarecemos que o PLHIS tem por objetivo o planejamento de ações para o 
enfrentamento das necessidades habitacionais, por meio do auxílio na criação 
de políticas que proporcionem minimização dos conflitos sociais; garantia do 
direito a habitação; melhorias habitacionais; regularização fundiária dos 
assentamentos precários (irregulares e clandestinos); urbanização e o 
desenvolvimento de programas de engenharia social nas regiões ocupadas, 
considerando o perfil do déficit habitacional e a demanda futura por moradia 
no município de Aracruz. 

Frise-se que, o Município de Aracruz, encontra-se, atualmente, em situação 
PENDENTE perante o SNHIS. De forma que, estar REGULAR significa que o ente 
público cumpriu as exigências do SNHIS e pode receber desembolsos de 
contratos já firmados e também pleitear novos recursos. Estar PENDENTE impede 
o ente de receber desembolsos e contratos já firmados e também pleitear novos 
recursos. 

Pela narrativa exposta, apresentamos projeto de lei com a finalidade de criar o 
Plano Local de Habitação de Interesse Social, e ressaltamos a imprescindível e 
fundamental importância do mesmo, a fim de que essa Secretaria possua meios 
e condições de prosseguir com o intuito de trazer para o Município mais 
programas habitacionais e ainda, consolidar o Programa Municipal de 
Regularização Fundiária, com o apoio e suporte técnico da Comissão do PLHIS. 

Destarte, temos um longo caminho a percorrer, e temos a certeza de que essa 
Administração não envidará esforços para que todos possamos contribuir para 
a melhoria da qualidade de vida da população de baixa renda, tão carente do 
apoio do Poder Público e seus agentes. 
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Portanto, esse projeto de lei não terá nenhum custo ao nosso município, muito 
pelo contrário, irá no auxiliar, e acompanhando o parecer favorável da 
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, emito parecer 
FAVORÁVEIL a matéria. 

Aracruz-E,S, 1 O de fevereiro de 2022. 
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MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 45ª Sessão Ordinária Data: 14/02/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N.º 057/2021 - CRIA O PLANO LOCAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE ARACRUZ-ES E MECANISMOS PARA 
IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
COMISSÃO DE 

VEREADOR FINANÇAS 

SIM NÃO SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X 
ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X X 
ANDRÉ CARLESSO X X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI X X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X X 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X :X 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X :X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRI.."J\TI X X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS P:residente 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS Ausente Ausente 
MARCELO CABRAL SEVERINO X X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X X 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 15 votos Contrários: 00 votos 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Favorávd§: 15 votos Contrários: 00 votos 
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MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 45ª Sessão Ordinária Data: 14/02/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N.º 057/2021 - CRIA O PLANO LOCAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE ARACRUZ-ES E MECANISMOS PARA 
IM - -PLANTAÇAO E EXECUÇAO. 

PROJETO DE LEI 
VEREADOR 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS Ausente 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADOS: 
Favoráveis: 15 votos Contrários: 01{) votos 
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OFÍCIO Nº 057 /2022 
Gabinete da Presidência 

À Su;::i Exce!ênci:::i o Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 
29192-733 Aracruz/ES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Pg nº 

:= 
CMA 

Aracruz, 15 de fevereiro de 2022. 

Assunto: Encaminhamento Projeto de Lei nº 057 /2021, de autoria do Poder Executivo" 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de lei nº 057 /2021 - Cria o Plano Local 

de Habitação de Interesse Social de Aracruz- ES e mecanismos para implantação e execução, o 
qual foi aprovado em Turno Único, na 45ª Sessão Ordinária, realizada em 14/02/2022, para 
conhecimento e providências cabíveis. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 
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OFÍCIO (GAB~CAM) N.º 016/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Munieipal 
Aracruz -ES 

Assunto: Encaminha Lei 

. . 
Senhor Presidente, 

Aracruz, 15 de fevereiro de 2022. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos.aLei n.0 4.440, de 15/02/2022, 
sancionada por este Executivô nesta data, para apreciação dessa conceituada Casa 
Legislativa. 

Atenciqsamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 
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LEI N. º 4.440, DE 15/02/2022. 

CRIA O PLANO LÓCAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOÇIAL DE ARACRUZ-ES E 
MECANISMOS PARA IMPLANTAÇÃO .. E 
EXECl!ÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA Ml]NICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

. ·-.~ 
. ~--'ú' •. 

/ 

.. TITULO! 
PRINCjpIOS, OBJETIVOS E ESTRATÉGIAS DO PLHIS 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Fica criado o Plano Local de Habitação de Interesse Social do 
município de Aracruz __:_ PLHIS, em consonância com a Política Nacional de Habitação, 
com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social-: Lei Federal Nº 11.124, de 16 
de junho de 2005 .. 

Art. 2° O PI.ano Local de Habitação de Interesse Social constituiµ .o 
instrumento básico norteador da política de implementação e execução de Habitação de 
Interesse Social. · · 

CAPÍTULO II 
PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 3° São princípios fundamentais do Plano Local de Habitação de 
Interesse Social (PLHIS): 

1 - garantia ao direito universal à moradia digria; · 
II - garantia da função soéial da propriedade urbana:; 
Ili - gestão habitacional como uma política de Estado; 
IV - gestão democrática e participativa da política habitacional; 
V - gestão integrada das políticas habitacionais.· 

' Art. 4° São o~jetivos gerais do Plano Local de Habitação de Interesse 

CMA 

Social de Aracruz, a implantação de uma Política Municipal de Habitação de Interesse··. 
S0cial, através da implementação de programas e ações com vistas a ampliar o direito de 
acesso à terra urbanizada, . à moradia digna, à infraestrutura e serviços públicos, ao 
transporte coletivo e ao lazer, bem como a articulação desta ao Sistema Nacional de 
Habitação de Interesse Sociàl (SNHIS), e: · 
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I - promover o acesso à moradia digna, com prioridade à população de 
, menor renda, promovendo a melhoria da qualidade de vida da: população· e redl1Zindo as 
disparidades sociais; · · 

II - propiciar a gestão democrática da aplicação· dos recursos públicos 
destinados à Política MUI1icipal de Habitação de Interesse Social; 

III - dotar o Munfoípio de Aracruz de mecanismos para controlar, combater, 
equacionar e diminuir o déficit habitacional núltl prazo 1náximo de 1 O (dez) anos; . 

IV - 'articular, através dos programas previstos no Plano Nacional de 
Habitação e Programas do Governo Estadual, recursos e meios para o atendimento ao 
Cadastro Municipal Único dé Habitação de Interesse Social que deverá ser implantado; 

V - viabilizar a reserva de terras urbanas, liecessáiiás à implementação de 
programas habitacionais; . . 

VI - viabilizai acesso à terra urbanizada, aos ser-Viços públicos essenciais e 
aos equipamentos sociais básicos; ·. . .· : ·. 

VII - integrar os projetos habitacionais con'l' investimentos em saneamento, 
infraestrutura viária e de transportes e demais serviços urbanos, · garantindo melhor 
aproveitamento da infraestrutura instalada, dos equipamentos urbanos e do patrimônio 
~~~; . 

VIII - promover· a inserção da população no processo de soluçãó dos 
problemas de habitação e ocupação do espaço urbano; disseminando informações e 
orientações, em especial aos direitos e deveres dos cidadãos, bem como criar as condições 
para o funcionamento dos canais de participação da sociedade, na definição e no controle 

' social da política habitacional; 
IX - viabilizar a ~tuação integrada e . articulada, do ponto de vista 

institucional e financeiro; nas diversas esferas do Poder Executivo; 
X - articular ações para que os instrumentos previsfos no Plano Diretor 

Municipal de Aracruz sejam implementados; · 
XI ~ articular ações da política de habitação a programas dirigidos à 

inclusão social. . · 
XII - incentivar a articulação das=.ações da política habitacional no âmbito 

regional. . 
. . ' :~ ·~ .. · 

. Art. 5° São objetivos específicos do Planq.Lbcal de Habitação de Interesse 
So6ial do Município de Aracruz: · · . · · 1 

·. . · . 

I - dar prioridade para planos, programas e projetos habitacionais para a 
população de menor renda, articulados no âmbito federal, ,estadual e municipal; 

. II - definir e adotar mecanismos de subsídios.Jinanceiros à Habitação de 
Interesse Social, viaoiikàndo o atendimento, com recurs~s':.nãc5"onerosos, para as famílias 
de menor renda e cilinprimento das metas definidas no Plàno Local de Habitação de 
Interesse Social do Mufücípio de Araci:uz; · · · 

· III - utilizar os terrenos de propriedade públlca ou privado para a 
implantação de projetos habitacionais de interesse social. 

IV - ampliar o estoque de terras públicas· para produção de Habitação de 
Interesse Social, utilizando os institutos jurídicos e urbanísticos previstos no Plano Diretor 
Municipal, Estatuto da Cidade e legislações espçcíficas; · . · 

V - utilizar, e incentivar prioritariamente o aproveitamento das áreas não 
utilizadas ou subutilizadas: dotadas de infraestrutura inseridas na malhà urbana; . . . ' 

.... = 
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VI -.., identificar os ·· imóveis vazios ou subutilizados do Município, 
. prioritariamente nas áreas centrais, para aplicação· dos instrumentos disponíveis à indução 
da oc4pação dessas áreas; 

. VII - incentivar à implementação dos diversos institutos jurídicos que 
· regulamentam o acesso. à moradia, previstos no Estatuto das .Cidades, no Plano Diretor 

Municipal e outros; . 
VIII · - primar pela susten~abilidade econômica, fjnanceira, social e 

ambiental 'dos, programas e projetos implementados, con~oante os dispositivos legais 
existentes; · · 

IX. - priorizar o atendimento as famílias com ·. menor renda per capita, 
direcionando as famílias com maior número de dependentes, em que a mulher seja a 

. responsável pelo domicílio, às demandas apresentadas por movimentos sociais, 
associações e grupos representatiyos d~ segmentos da população; . 

X - observar os critérios de acessibilidade universal, com reserva e 
adequação de parcela das unidades habitacionais produzidas para o atendimento a pessoas 
portadoras de necessidades especiais (PNE) e para idosos; 

XI - privilegiar os programas habitacionais de interesse social em áreas 
centrais à tipologia vertical, com vistas a garantir o melhor aproveitamento da 
infraestrutura instalada, dos equipamentos urbanos e do patrimôpio construído; 

XII - possibilitar a promoção da qualificação urbanística e a regularização 
fundiária das áreas oriundl:j.s de ocupações irregulares, e sua plena integração à cidade e 
seus benefici9s; · · . 

XIII --. adotar mecanismos de acompanhamento e avaliação e indicadores de 
impacto social das políticas, planos e programas; . · 

XIV - garantir a execução de política de assistência social visando a 
· melhoria da qualidade de vida das famílias beneficiárias, a inclusão social, geração· de 
renda, emprego e capacitaçãq dos grupos excluídos ou vulneráveis; 

XV ~ atender. a necessária existência de saneamento ou de projetos de 
·saneamento ambiental, . cuja estrutura abranja o adensamento populacional estimado, 
visando a manutenção do· meio ambiente e também a otimização dos investimentos 
públicos; 

XVI -•garantir a alocação de recursos destinados à habitação de interesse 
social no Fundo Municipal de ijabitação de Interess~ Social (FMHIS), c9m dotação 
orÇam_entária própria para ~mplementar as ações previstas no Plano Local de HabitaÇão de 
Interesse Social do Município de Aracruz; · · 

XVII - estruturar e disponibilizar à sociedade, programa de assistência 
técnica, para Habitação de Interesse Social que atenda a indivíduos, entidades, grupos 
comunitários e movimentos-ria área de habitação de interesse social; ' 

· XVIII - garantir o incentivo e apoio à formação de agentes promotores e 
financeiros não estatais,·. a exemplo das cooperativas e ·associações comunitárias 
autogestionárias na execução de programas habitacionais; · '_ 

CMA 

XIX :-- desenvolver ações junto aos··cartórios de Registros Geral de Imóveis 
(CRGI), visando a diminuição do processo burocrático, com vistas a simplificar e facilitar · 
o registro dos imóveis, bem como a regularização de registros imobiliários, relacionadas à 
produção habitacional e regularização fundiária de interesse social (Reurb-S); . 

XX - criar-mecani~mos de simplificação e agilização dos procé<i.imentos de 
aprovação de novos empreendimentos habitaciona~s populares pelo mercado imbbiliário; · 

·' 
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. XXI ~·promover a criação de um Cadastro' Único de demanda habitacional 
do Município, evitando a dÚplicidade de atendimento, cortforme inciso IV do artigo 4º da 
presente lei; · 

XXII ,:__ promover à forrn~ção e a participação da sociedadé, àtravés de 
Conferências de Habitação e do Congresso da Cidade, bem coino a realização de curfos de 
formação destinados aos servidores que trabalham com. o'•tem·a· habitação e regularização 
fundiária e aos Conselheiros membros do Conselho Mui1icipal de Habitação de Interesse 
Social (CMHIS); 

XXII! .:.... coibir novas ocupações por assentari1entos habitacionais irregulares 
em áreas inadequadas para esta finalidade, entendidas corno as áreas destinadas à 
preservação ambiental e áreas destinadas ao uso comum; ' 

XXIV · -'- inibir o adensamento· e a ampliação das áreas. ocupadas 
irregularmente e já corisolidàdas; 

XXV - articulai: e apoiar a atuação de órgãó e entidades que desempenhem 
funções no campo da habitação de interesse sócial; 

XXVI_ - incentivar a participação da iniciativa privada na solução dos 
problemas de habitação de interesse social e a ocupação do espaço urbano; 

XXVH - desenvolver esfôrços junto aos Municípios da Região em que 
Aracruz está inserida, _para a elaboração de um diagnóstico da questão habitacional que dê 
suporte para a elaboração de urna política hàbitacionai eni âmbito regional. 

-: 

CAPÍTULOID 
ESTRATÉGIAS E DIRETRIZES DA POLITICA HABITACIONAL DE 

INTERESSE SOCIAL . · 

Art. 6°· · As estratégias de implantação do Plano Local de Habitaçác de 
Interesse Social de Aracruz serão orientadas pelas seguintes çliretrizes: 

1 - Integràção Urbana de Assentamentos Precários e Informais; 
II - Apoiei para melhoria e provisão de novas pportunidades habitacionais; 
III - Desenvolvimento e adequação da estrutura institucional. 

Art. 7° As diretrizes da estratégia de integração urbana de assentamentos 
precários e informais do Plano Local de Habitação de fateresse Social serão executadas 
conforme legislação municipal específica. · 

Art. 8° As diretrizes da estratégia de;: apoio para _melhoria e provisão de 
novas oportuni~ades h~bitacionais do Plano Local de H~~~ta,~ão .de Int((resse Social devem 
ser realizadas confonf!€:? os seguintes programas: ·:f''.: ; . 

. · I -:- Prd~arna de apoio à Me~horia e ProttiR~~º,:P,?r Autogestão de Unidades 
Habitacionais Urbanas; · • . . 

II - Programa para Oft:rta de Serviços de Assistência Técnica; 
III - Programa para Promoção Pública de U)iidades Habitadonais Urbanas; 
IV - Programa de apoio à Promoção Privada de Unidades Habitacionais 

Urbanas Prontas; 
V~ Programa para Promoção de Unidades Habitacionais Rurais. 
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TITULO II 
DO ÓRGÃO GESTOR 

CAPÍTULOI 
DA COMPETÊNCIA PARA A U\1Í>LANTAÇÃO DO PL.i\NO LOCAL DE 
HAlUTAÇÃO DE INTERESSE: SOCIAL DO MUNICÍ}>IO DEARACRUZ 

CMA 

Art. 9º A S~cretaria de . Habità.ção e Defesa Civil - SEHAB será o órgão 
gestor do PLHIS. · · 

Art. 10. Compete à SEHAB, após ouvido o Conselho Municipal de 
Habitação de Interesse Social, criado pela Lei nº 4.307/2020, e a Comissão Técnica do 

. PLHIS, o seguinte: 
1 - orientar á ação integrada dos órgãos públicos e da iniciativa privada, para 

consecução dos objetivos do Plano Local de Habitação de Interesse Social; 
II - estimulàr a discussão e o desenvolvimento de soluções habitacionais e 

de ocupação urbana; · 
III - promover a articulação do Plano Local de Habitação de Interesse 

Social com as políticas públicas municipais, estaduais e federais; 
IV - propor ações do Município no âmbito habitacional; 
V - elaborar, . acompanhar e avaliar a execução dos planos e projetos 

habitacionais de interesse spcial; 
VI - captar recursos, mesmo sob a forma de bens imóveis, para subsidiar o 

Plano Local de Habitação de Interesse Social; · 
VII - propor. convênios, contratos de gestão e parcerias com entidades 

públicas ou privadas, inclusive instituições financeiras, para a consecução dos objetivos do 
f'lano Local de Habitação de Interesse Social; .. 

VIII -- administrar a aplicação dos recursos, conforme a legislação do Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS, prestando contas e apresentando 
relatórios periódicos ao respectivo Conselho Gestor. 

IX - identificar os problemas e demandas habi~acionais; 
X - Instituir e gerenciar o cadastro único habitacional de beneficiários dos 

programas; 
XI - contratar, ou realizar por profissionais da administração municipal, a 

elaboração de projetos e s9luções para o PLHIS; 
XII - propor fontes alternativas de recursos. pata financiar as soluções 

habitacionais; 
XIII· ~ gerenciar a prestação de assistência técnica para questões 

habitacionais; · 
XIV - intermediar a comunicação entre os potenciais beneficiários dos 

Programas e o Município de Aracruz; · 
XV - disseminar informações e orientações relativas à solução dos 

problemas de habitação e ocupação do espaço urbano; 
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TITULO III 
DOS PROGRAMAS 

CAPÍTULO! 

. SEÇÃQI .... 
DO PROGRAMA DE APOIO À MELHORIA E PROMOÇÃO PORAUTOGESTÃO 

DE UNIDADES HABITACIONAIS URBANAS 

Art. lL Fica criado o Programa· de Apoio à Melhoria e Promoção por 
Autogestão de Unidades Habitacionais Urbanas que consiste na oferta de apoio técnico e 
financeiro para que a própria população empreenda a construção, reforma ou ampliação de 
sua própria residência considerada inadequada, de forma individual ou coletiva. 

Art. 12. O Programa será destinado à população com renda de até 3 salários (~ 
mínimos, podendo ser· ofertados os serviços de Assistências Técnicas previstas nà Lei 
F~deral nº 1 1.888, 24 ·de dezembro de 2008, que assegura às famílias de baixa renda 
assistência técnica pública e gratuita para o projeto e construção de habitação de interesse 
social, desde que o projet-0 não ultrapasse 70 m2 e que seja seu único imóvel. 

Pará.grafo único. Só poderao ingressar no Prograina, famílias residentes no 
Município de Aracruz há pelo menos 05 (cinco) anos após. a realização. de trabalho social, 
com informações e esclarecimentos aos interessados, pelos técnicos da AdministraÇão 
Municipal, 'OU En~idade Organiza~ora~ da responsabilidade de cada·. beneficiário neste 
processo. 

Art. 13. Os custos relativos a cada unidade, integralizados pelo Poder 
Público Municipal através do Fundo Municipal de HabitaÇão de Interesse Social (FMHIS), 
a título de contrapartida, necessários ao Programa de Apoio à Melhoria e Promoção por 
Autogestão de Unidades Habitacionais' Urbanas, poderão ser ressarcidos pelos 
beneficiários, tratados por meio de lei específica. 

§ 1 º O desenvolvimento, a implementação e a execução dos programas 
constante deste Plano Local de Habitação de Interesse Social serão realizados com recursos 
oriundos do orçamento fiscal. 

· § 2º Os~pt;ogramas desenvolvidos com recu.rs~~;,~e mitras fontes poderão, 
.. • , ·:· :~ .. :, • - - .••.. ;·.~~--- ·:!,~~,·-- . • 

sem preJUIZO das regras;propnas, serem enquadrados nos temf<:ts::.âesta Lei . 

. Art. 14· .. ~~ Programa de Apoio à M~ihoria;~;-J~~moção por Autogestão de 
Unidades Habitacionais Urbanas poderá ser realizado em todo. ó territórió do Município de 
Aracruz, respeitado o Plano Diretor Municipal" e em terrenos localizados em áreas que não 
são consideradas de risco, não sofrem alagamentos e já reg!J)arizados. · 

SEÇÃOR .... 
DO PROGRAMA PARA PROMOÇÃO PÚBLICA DE UNIDADES 

HABITACIONAIS URBANAS. 
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Art. 15. ·Fica criado o Programa para Promoção Pública de Unidades 
. HabitaciOnais Urbana.S do Município dé AracniZ que deverá, com base no Plano Local de 
Habitação de Interesse Social, com o objetivo de promover, de forma estável e permanente, 
a construção de unidades habitacionais para atender a demanda· de habitação de interesse 
social prioritariamente para as famílias com menor renda e identificadas em locaiidades de 
maior déficit habitacfonal. : ;, 

Art. 16. O Programa será destinado à população com renda de até 3 salários 
mínimos, podendo ser ofértados os serviços de Assistências Técnicas previstas na Lei 
Federal nº 11.888, 24 de dezembro de 2008, que assegura às famílias de baixa renda 
assistência técnica pública e gratuita para o projeto e construção de habitação de interesse 
social, desde que o projeto não ultrapasse 70 m2 e que seja seu único imóvel. 

Parágrafo único. Só poderão ingressar no Programa, famílias residentes no 
Município de Aracruz há pelo menos 05 (cinco) anos após a realização de trabalho social, 
com informações e esclareCimentos aos interessados, pelos técnicos da Administração 
Municipal, ou Entidade Organizadora, da responsabilidade de cada beneficiário neste 
processo. 

Art. 17. ·Ficam definidas como ·prioritárias para a intervenção do Programa 
para Promoção Pública· de Unidades Habitacionais Urbanas, ~pós o cumprimento dos 
parâmetros contidos .nç:>. PDM - Plano Diretor Municipal, as áreas apontadas no Plano 
Local de Habitação de Interesse Social. 

Art. 18. Os custos relativos a cada unidade, integralizados pelo Poder 
Público Municipal através do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS), 
a título de contrapartidCJ., necessários ao Programa de Apoio à Melhoria e Promoção por 
Autogestão de Unidades Habitacionais Urbanas, poderão ·ser ressarcidos pelos 
beneficiários, mediante. pagamentos de encargos mensais, _de forma análoga às parcelas e 
prazos definidos pelo Conselho Municipal de Habitação· de Interesse Social, tornando 
viável a produção de novas unidades habitacionais. 

SEÇÃO III 
DO PROGR.Al\.fA DE APOIO À PROMOÇÃO PRIVADA DE UNIDADES 

HABITACIONAIS URBANAS PRONTAS 

Art. 19. Fie~ criado o Programa de Apoio à Promoção Privada de Unidades 
Habitacionais Urbanas.: Prontas, com vistas a produção de· novas moradias através de 
entidades do setor privado vinculadas ao setor habitacional, c_apazes de promover a 
habitação de interesse social e de mercado de habitação popular, de modo a otimizar o 
atendimento da demanda habitacional.do munfoípio, consistindo em: 

1 - apoio à iniciativa privada na obtenção de financiamentos públicos com 
recursos federal ou estadual, para a produção privada de empreendimentos habitacionais de 
interesse social e de mercado popular; 

projetos. 

II - estabelecimento de rotinas especiais de análise e aprovação de projetos; 
III - seleção e cadastramento das famílias a serem beneficiadas pelos 
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Art. 20. As famílias qµe na 'épocà d:0 ingresso neste programa tiverem renda 

de até 3 salários:.mínÍtnos, ·poderão· receber isenÇões fiscáfs :confonne dispor legislação 
espeéífica. · · ·· · · 

Art. 21~·: Ficam definida$ ·como p~ioritárias para a: iútervenção do Programa 
para Promoção ·Públiea de Unidades Habitacionais :urbanas(àpós o cumprimento dos 
parâmetros contidos no Plano Diretor Municipal, ás áreas apontàdas no Plano Municipal de 
Habitação de lnteress_e· SqciaL 

. . '• . 

Art. 22. A Promoção P~ivada de Unidade; lfabitaéionais ·Urbanas Prontas 
através de entidades dÜ' setor privici.o deverá seguir as dfr~trizes estabeiecidas na Lei nº 
4.317 /2020, que dispõe·· sobre o PD:t\t1, enquadrando-se éóíno lJrbanizador Social ou outra 
que vier a substituí-la:.· 

SEÇÃOIV . . 
DO PROGRAMA PARA PROMOÇÃO DÊ UNIDADES HABITACIONAIS RURAIS 

Art. 23; Fita "criado o Progtamà para ProtnoÇão de Unidades Habitacionais 
Rurais com vistas a oferecer de forma estável e permanente, unidades habitaéionais para 
atender a demanda por habitações de interesse soéial ru,ral, · prioritariamente pata às 
famílias com menor renda que moram no perímetro rural, cbrNstinà.o em: 

I - a~en:der -:as necessidades de. habitação· d~ população de baixa rendu nas 
áreas rurais, gàrantindo o acesso à i'noradia digna com padrões mínimos de 
sustentabilidade, segurança e habitabilidade; . · ·. · 

II - oferecer acesso à moradia adequada a cidadãos àe baixa renda por 
intermédio da concessão de subsídios. 

,·; 

.( . -SEÇÃO V · .. 
DO PROGRAMA PARA OFERTA DE SE:RVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Art. 24~ Fica criado o Programa· para Oferta de Serviços de Assistência 
Técnica, a éargo do Município de Aracruz, nas áreas de Arquitetura, Engenharia e 
Assistência Social, para orientar a produção de moradias às famílias de baixa tenda de 
forma individual e coletiva; e garantir condições adequadas de habitabilidade e inserção . 
urbana, tanto para a àutopromoção quanto pà.ra melhoria habitacional, bem como atuar no 
âmbito da regularização fundiária de lotes,isolados, nas situ~Ções em que não é possível a 
regularização fundiária~ge um assentamento irregu'Ià.r como u~;tocfo. 

' : . i<~.' •· .... i~-~' ' 

:. '.~ ·.. ~ .. ·.~f~)~;' . 
§ 1 º O tn:µnicípio de Aracruz somente ofertaf~tlPS Serviços de Assistência 

Técnica após a celebrà~ãb de Convênio ou Termo de Parcefia firmado com a União, 
Estado ou entidades profissionais de arquitetos e engenheiros e que tenha estes serviços 
como objeto. / 

· § 2º Os r~cursos necessários p~ra a realizaÇ,~o dos ServiÇos de Assistênciá 
Técnica devem estar as~egúrados no ConvêniO ou Termo <le,Parceria. ' 

. ' .. - . 

Art. 25. A assistência técnicà que trata o artigo anterior será destinada às 
famílias com rendimentos de até 3 saláriós mínimos e que necessitam de assistência 
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técnica para a autopromoção, réfo~à ou ~mpÜação da moradi~ de forma individual e/ou 
organizada, ou para a regularização .do imóvél junto aos órgãos oficiais e registradores, 
consoante o disposto na Lei Fec,leral nº 11.888, de 24 de dezembro.de 2008. 

Art. 26. A assistência técnica será destinada nos seguintes casos : · 
1 ~.autopromoção haqitacional assistida individual e, ou coletiva; 
II - promoção pQr autogestão pública e privada de unidades habitacionais 

urbanas prontas; 
III - regularização fundiária de lotes isolados_ ou loteamentos urbanos. 

Art. 27. Os serviços de assistência técnica devem priorizar o atendimento às 
Zonas habitacionais declaradas por ato do Poder Executivo como de interesse social. 

TITULO IV 
DO.:SISTEMA DE INFORMAÇÕES 

CAPÍTULO! 
DO CADASTRO MUNICIPAL ÚNICO DE HABITAÇÃO 

. : . . 

Art. 28~. O. Cadastro Municipal Único de Habitação tem como objetivo 
fornecer informações. para o planejamento, o monitoramento, a implementação e a 
avaliação da política habitacional, subsidiando a, tomada de decisões ao longo do processo. 

Art. 29. O Cadastro Municipal Único de Habitação deverá conter e manter 
dados atualizados, , informações e indicadores sociais, econômicos, financeiros, 
patrimoniais, administrativos, fisico~territoriais, inclusive cartográficos, arrtbientais, e 
outros de relevante interesse para o Município, em três vertentes: 

1 - cadastr9 de famílias que necessitem de: 
a) produção de novas unidades habitacionais; 
b) reforma e ampliação de unidades habitacionais; _ 
e) Regularização Fundiária de Assentamentos Precários; 
d) assistência técnica para regularização fundiária; 
II - cadastros dos imóveis: 
a) adquiridos pelo Município para promoção de Unidades Habitacionais de 

Interesse Social; . · 
b) das áreas em que foram instituídas Zonas Especiais de Interesse Social ou 

áreas de riscos; · 
c) gi:avados por direito de preempção; _ 
d) gravados por demarcação. urbanística para fins de regulariz~ção fundiária; 
e) gravados por legitimação de possÇ. 
III - registros dos seguintes in<l,icadores: 
a) número de financiamentos concedidos por instituições fihknceiras às 

famílias cadastradas; _ . 
b) quantidade de loteamen\os_ regularizados; 
c) quantidade de lotes urbários regularizados; , 
d) evolução da planta de valores e aumenbreal da arrecadação do IPTU; 
e) evolução dos recursos totais investidos ao longo do período de 

intervenção, relacionando o cústo da re_gularização x o aumento da arrecadação do IPTU; 
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f) quantidade.de assentafuentos·precários atendidos e o grau·de evbluçãd de 
seu nível de habitabilidade; · · 

g) quantidade. de famílias . atendidas e que efetivamente tiveram seu 
problema habitacional resolvido, coüforme'tritérios do Planó de Habitação. 

Art. 30.; 'o Cadastro Mi.micípal · único de · Habitação atuará sobre ós 
seguintes princípios: . . 

I - da simplificação, economicidade, eficáciá,· Clareza, precisão e seguram;á, 
evitando-se a duplicação de meios e instrumentos para fins idênticos; 

II - democratização, publicidade e disponibilização das informações, em 
especial as relativas áo procésso de implementação, contróle e avaliação do Plano Local de 
Habitação de Interesse ·social. · · · ' ,· ' 

T!TIJLOV 
DOS INSTRUMENTOS DE DEMOCRATIZAÇÃO DA GESTÃO HABITACIONAL 

Art. 31. Fica assegurada a participação da população em todas as fases dó 
processo de gestão do Plano Local de Habitàção de Interesse Socià:l, mediante o acesso 
sistematizado às seguintes instâncias: · 

J -'-- Gonfetência Municipal de Habitação; e .. , . 
II -'- Côqselhb Municipal de Habitação de Interesse Social. 

Parágrafo único. A Comissão Técnica dó PLHIS prestará. o assessoramento 
necessário ao Conselho Municipal de Habitàção de Interesse Social, para ós assuntos 
técnicos relacionados a. implementação do. Plano Local de Habitação de Interesse Social 
(PLHIS). 

CAPÍTULO l ·. ·· ··· 
DA CONFERÊNCIA MUNICÍ:PAL 

Art. 32. As Conferêncfas Municipais de Hàbitação ocorrerão 
ordinariamente a cada 3 anos, e extraordinariamente quando convocadas: pelo Conselho 
Municipal de Habi.taç~o de Interesse Social. · 

cidadãs. 
§ 1 º As conferências s~rão abertas à participação de todos os cidadãos e 

··!· 

~~\ ~;~' 
§ 2º ;\,~jgonferência Murrfoipal de Habi~~o será convocada com a 

publicação de Edital qe~êonvocação no site da Prefeitura Mufücipal de Aracruz e mediante 
Oficio circular a todà1"as entidades que integram 'O Conseihó Municipal de Habitação de 
Interesse Social, com no mínimo 15 dias de antecedência a sua realização. 

Art. 33. A Conferência Municipal de Habitação dentre outras, tein as 
seguintes atribuições:· .. · . · ... 

1 - assêg1;1ràr um processo amplo. e demócrático de participação da 
sociedade na elaboração e avaliação de uma política pública habitacional para o Município; 
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II- mobilizar o governo municipal e a sociedade civil para a discussão, a 
avaliação e aprimoramento das diretrizes e programas instituídos pelo Plano Local de 
Habitação de Interesse Social do Município; 

III - sugerir ao Poder Exec_utivo adequações nas ações estratégicas 
destinadas à implementação dos objetivos, diretrizes e programas do Plano Local de 
Habitação de Interesse Social; 

IV - avaliar a atividade do Conselho Municipal de Habitação de Interesse 
Social, visando estabelecer diretrizes para aperfeiçoar seu funcionamento; 

V - definir e reavaliar as metas ·e prioridades do governo e da sociedade na 
implementação do Plano Local de Habitação de Interesse Social do Município; 

VI - debater os relatórios anuais de gestão da política habitacional, 
apresentando criticas e sugestões; 

VII - sugerit;propostas de alt~ração da Lei do Plano. Local de Habitação de 
Interesse Social, corrigindo m.'~tas, prioridades e investimentos.· 

.· .. 
. · .. · .. - -· 

Art. 34. A · Confe~ência Municipal de Habitação, poderá ser precedida de 
etapas regionais que possibilitem a participação dos bairros e distritos do Município de 
Aracruz, e terá como finalidade: . ', 

I ~ ap~eciar as diretrizes da .política habitacional do Município com destaque 
para o seu bairro; ·· 

II - debater os. relatórios anuais de gestão da "política habitacional, 
apresentando criticas e sugestões; 

III - sugerir ao Executivo adequações nas ações estratégicas destinadas a 
implementação dos objetivos, diretrizes e programas do Plano Local de Habitação de 
Interesse Social com destaque ao seu bairro. · 

TITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 35. O Plano Local de Habitação de Interesse Social de Aracruz é 
implementado em consonância com' a Política Nacional de Habitação, com o Sistema 
Nacional de Habitação de I_nteresse Social, bem como com os parâmetros determinados 
pela Lei do Plano Diretor Municipal (PDM). 

Art. 36. Aquele que inserir ou fizer inserir, no Cadastro Muniéipal Único de 
Habitação, dado ou declaraÇão falsa ou diversa daquela que deveria ter sido inserida, com 
o fim de alterar a verdade sobre o fato, responderá civil e criminalmente. 

Art. 37. O Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS, deverá 
ser revisado e atualizado a.:cada 5 (cinco) anos. 

Art"' 38. Fica instituída a Comissão Especial de . Trabalho para a 
Implementação dos Programas Habitac.ionais do Município de Aracruz - CEPHA, cujas 
atribuições serão regulamentadas através de ato do Poder Executivo. · 

- . ~ 

Art. 39. O Poder Executivo Municipal disponibilizará no orçamento os 
recursos necessários para a implementação desta lei. · 

· .... 
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que couber. 

·ARACRl/Z 
Gabinete do Prefeito 

Art. 40. Esta Lei poderá ser regulamentada por ato do Poder Executivo, no 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Árac:ruz, 15 de fevereiro de 2022. 

1 • 

~~~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

.. -:····· 
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